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• ,Por decretos de 33 de setembro ultimo,
foram :

Aposentado, na conformidade do decreto
U. 117 de 4 de novembro de 1892, o conferente

Alfandega do Rio de Janeiro Pedro Ale-
xandrino de Souza Portugal.

Nomeados:	 .

Para a Alfândega do Rio de Janeiro:. •
'Conferentos : o rkjudanta do guarda-m.`lr

hiberna alfindeaa. Manoel Lopes de Oliveira
Lyrio o o chefe Ile seeeão da clo estado de Per-
nambuco, Jaã,o Dias de Mello

eseripturitrin, o 3 , da mesma alfandega
Pedro Alvares de Andrade;

3" weriptur-xios : ofrelal de descarga
axtincto da mesma alfu-lega Luiz rinygdio
Soares da Ca,mara e Anteaio Cruvello •

oscrpLarri da M3371111 alandega do
aerviço da fia:ara:ação e cobrança dos impos-
tos de exportação do estado de Minas Geraeg,
o 2a escripturario da mesma alfanclego. Vi-
cente Aurelio da Silva Oliveira.;

Ajudante do guarda-már, o ajudante do
guarda-mór da Alfândega do estado de Per-
nambuco Francisco de Souza Moita.
• Parala:fAlfandegafflo estado de Pernam-
buco:
• Chefe de SOCO0, o 1 .1 escripturario da
mesma altandogaJosepornes da silva;

~crente, o I^ eacripturario da AlUndega
do Rio de Janeiro daftsea1isa.0.o o cobrança
dos impostos de exportaaão do estado de
Minas Gero.es Manoel Felizardo Freire;
, 10 eseripturario, o guarda-már da Alfan-
dega de Maceió, estado das Alagas, Henrique
José Alves da Silva

Ajudante deguarda-mór Hermita de Barros
Pimentel ;
• escripturario, o praticante da Thesou-
raria de Fazenda extinota do estado da Coará,
João de Deus Vianna .;

Para a Alfândega da Bahia:
•

,	 .	 .
1° escripturario, o 2^ da !Mesmajalfandega

lgnacio Ribeiro da Coata •
2° escripturs,rio, o 2^ da extincta thesou-

raria de fazenda do mesma estado Taciano
Pinto de Mendouça.

Para O ThesoUro Federal:
3^; escripturario, o 3 0 da Thesourarla de

Fazenda extincta do estado de S. Paulo Al-
fredo Gomes de Almeida.

Para a Allandega de Santos,' estado de
S. Paulo :
• 4° escripturario, José Luiz de Vasconce/los
Costa,

Para a Alfan lega. do e:tado do Pará:
40 eseriptura,rio , Antonio Medeiros da

Para a Recebedoria da Capital Federal:
49 eseripturario, o praticante extincto da

Mesma repartiçã,o Frederico Carlos dá Cunha
Junior.

Demittidos, 30 eecripturario da Alfandega
de Rio de Janeiro Manoel Maria de Beaure-
paire Pinto Peixoto o o 10 da do estado da
Bahleigesé Antonio do Mattos.

e Mégoelos
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DIrac torin Co Interior
Expazieme da dia 3 eat outubro de 1893•

Transmittivam ao Ministerio da Industria
Viação e Obras Publicas cópias de documen-
tos relativos á Companhia Forro Carril Ca-
rioca, com os qu xes a Prefeitura do Districto
Federal julga satisfazer o pedido constante
do aviso daquells ministerio de 30 de agosto
ultimo.

—Accusou-se c recebimento dos °Meios em
que os ministros trazileiros em Londres,
Vienna e Berlim e o consul em Gibraltar
prestam informações sobre a epidemia do
cholera morkts e do officio com que o consul

em Londres transmitte retalhos de jornas
contendo noticias relativas áquella molostia.
—Remetteram-se os officios doa mesmos 'mi-
nistros e os impressos ao inspector geral de
Sande dos portos.

Remetteram-ee 100 tubos com lyenpha vac--
cinica t vinda de Londres, ao director da di-
rectoria sa,nitaria da Capital Federal.

mower.ffinial

Directoria da Instruesglo
Exiwlienu do dia 2 de outubro de 1893

Aecusou-se o reeebimento do officio de 2 de
setembro ultinica com que o enviado extra-
ordinario e ministro plenipotenciario do
Brasil em Pariz transmitte o do Dr. João
Paulo do Carvalho, co:nrnunicando que, visto
ter sido adiado para abril proximo futuro
Congreseo Medico Internacional que se devia
reunir em Rama, no dito mez de setembro, o
ao qual tinha alia do comparecer como re-
presenta:Ao. do Brasil, resolveu regressar
mediata,mento para esta capital, resolução
que foi approvada por é;..to ministerio. •

— Declarou-se ao governador do estado do
Pará, confirmando o telegrama de 29 do
rnez findo, que podem ser abertas inscripções
para os exames gerara de preparatctrios que
deverão realisar-se após os do lyeeo desse es-
tado, nos termos do art. 122 do decreto
n. 1194, de 2S de dezembro de 1892, correndo
as respectivas despezas por conta daquelle
estada; outrosim communicou-se que roi no-
meado o Dr. Thootonio Raymundo do Brito
commissar i o fiscal dos mesmos exames.--
Deu-se conhecraenta ao nomeado, decla-
rando-se que a este ministerio devem ser 're-
mettidas as provas escriptas dos examinandos
e hem assim a rclaoã.o dos approvados,
de ser publicada no Diario

Miniaterio da Fazenda

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados .

*Dia 3 de outubro de 1893
•

José Mondes Soares .,Transfira-se.
Ricardo Gomes Peixoto.—Idem. 	 41)

Luiz Caesenza.—Idem.

alvará do juizo.
Francisco Igna.clo Luiz Bezerra., Junte o

Mint3torio da Citrrra

Por portaria de 30 do setembro ultimo, e de
accordo com o disposto na decreto u.189 de 28
desse mez, foi concedido um anno de licença,
com ordenado, ao baeharel Joaquim do Al-
meida Faria Sobrinho, auditor de guerra do
5s districto militar, para tratar de sua sande,•onde lhe conv cr.

Expediente de 22 de setembro de 1893

. Ao Sr. 1° secretario da Camara dos Srs.
Deputados, restituindo ca papeis que accmpa-
nharnm, o seu officio n. 276 de 1 do corrente,
relativos ao pedido que fazem os operarios
das officinas de segunda ordem en Arsenal de
Guerra desta capital de serem equiparados em
vencimentos aos dos de primeira ordem do
mesmo arsenal, e communicando que, além

Ministério da Pzenda	 1 i1initer, da Juatiça
lute:Tb:ires

.	 D .rsatoria da Justiça

Por portar:a de 3 do corrente, concedeu-se
dispensa do lipso do tempo decorrido para o
tenente-coronel comandante do 17" batalhão

1
 de infantaria da guarda nacional da comarca
de Aracaty, no estado do Ceará, Alexandrino
Ferreira da Costa Lima, averbar a re.spectiva

i patente no cominando superior da mesma
guarda.

Diroct)ria da Contabilidade

Expediente de 3 de outubro'da 1893

Solicitou-se do Ministorio" da Fazenda a ex.-
Mi ei° de ore em para que saNm pagas

As 'folhas relativasreo niez findo
Dos serventes do Pedagogiurn, na impor-

tendia de 1R0a003
Do pessoal de féria do 2° Externato do Gym-

nasio Naciorttl, nade 530$000;
Dos serventes da:Bibliotheca Nacional, na

de 454000 ;
Dos empregados civis do pala.cio da preed.-

dencia da Repoblica, na de 2:040$000;
Doa empregadas de féria do 1° Externato

do Gymnasio Yacional, na de 50O000:
Dos operario3 que trabalharam durante o

Inez de agosto ultimo, nas obras do desinfe-
doido, na estaçã,o da Cachoeira da Estrada
de Ferro Centra na de 3261;000.

As contas:
De 26:031$, Co fornecimentos feitos em ju-

nho e agosto ul timos, para as obras do laza-
reto da ilha Orando ;
• De 460$ de apparellsos telephonicos forne-
cidos em fevereiro ultimo por Alfredo Beral
& Comp. ao lazareto da ilha Grande para a
enfermaria de'f.tbre amarella, estabelecido, na
faz2nda dos Dor s Rios ;

De 694$900,.de vidros collocadás por J. A.
Torres & Como em agosto ultimo, no antigo
edifizio da, Rela.eão ;

De 1?0,, da desposa feita no mez findo com
o ordenado do ajudante do machinista da Bi-
bliotheca, Nacional ;

De 874700, das despezas de prornpto paga-
mento feitas em setembro findo, pel) agente
do instituto dos Surdos Mudos ;

De 47$600, de trabalhos feitos em maio e
junho unimos, aola Imprensa Nacional, para
a escola de minas de Ouro Preta.

o	 •	 •
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das Informações já prestadas sobre esse as-
sumpto, nada mais péde este ministerio
adeantar a respeito.

— Ao Sr. ministro da fazenda, solicitando
providencias para que a quantia de 100:000$
entregue pelo governo do estado de Minas
Gemes á delegacia fiscal do Thesouro Federal
naquele estado, pela cessão feita por esto
ministerio do edificio em que ali esteve aguar-
talada a força de linha, seja posta á disposi-
ção do director de obras militares para ser
applicada na construcção do novo quartel em
S. João d'El-Rei o da enfermaria de conva-
lescentes em Barbacena.

--
Ministerio dos Negocios da Guerra—Rio de

-Janeiro, 22 de setembro de 1893—Circular-
A's alfandegas o delegacias fiscaes.

Expedindo-se ordem para que logo que se
der o fallecimento de qualquer official do ex-
ercito seja communicado e. Alfandega ou dele-
gacia fiscal do Thesouro Federal do estado em
que se achar o mesmo fiscal, determina o
Sr. Vice-Presidente da Republica que a inspe-
ctorio da alfandega de..., ao receber tal com-
municação, remetta, com toda a urgencia, á
Contadoria Geral da Guerra a guia do assen-
tamentos do oficial, afim de ser passada por
aquella contadoria a competente certidão, no
intuito de evitar delongas na habilitação dos
herdeiros á percepção do indo-soldo e monte-
pio a que tiverem- direito.—Antonio hateas
Gustavo GalvcTo.

--
Ministerio dos Negoeios da Guerra — Rio

f'e Janeiro, 22 de setembro do 1893.
A' Repartição de Ajudante—General. —

Tondo regressado ao estado de S. Paulo o
batalhão academie° que alli iconstituiu-se
com o fim de defender nesta, capital a causa
da legalidade, ameaçada com a revolta de
parto da nossa esquadra, por serem actual-
mente necessarios seus serviços naquelle es-
tado, o Sr. Vice-Presidente da Republica
determina que, por intermalio dessa reparti-
ção. seja o referido batalhão louvado pelo
modo correcto e exemplar com que se houve
durante a sua permanencia nesta cidade,
contribuindo eficazmente as lado das forças
legaes para a repressão daquella revolta, e
agradeça-se a esse corpo patriotico a valiosa
cooperação e dedicação que prestou ao go -
verno.—Antonio lindas Gustavo GalucTo.

--
Minist,erio dos Negocios da Guerra — Rio

de Janeiro, 22 do setembro de 1893.
A' Repartição de Ajudante—General.—

Achando-se os officiaes do exercito, por
força do suas commissões e transferencias,
quasi sempre separados do suas asininas, o
que dá logar a que, asneando cites, os Seus
herdeiros, tendo do exhibir uma Scertidão
Departição Fiscal por onde os Mesmos offi-
ciaes recebiam vencimentos, fiquem sofrendo
delongas no processo do habilitação para as
percepções das pensões a que teem direito,
determine-se aos com mandantes de districtos
milatarc...s que providenc'em para que, coa-
formo propõe o auditor do guerra desta ca-
pital, dado o fallecimento do qualquer oficial,
sere' o facto communicado á. all'andega ou
delegacia fiscal respectiva, afim do ser re-
mettida., com urgencia, á Contadoria Geral
da Guerra a competente guia de assenta-
mentos.— Antonio Eadas ("hutavo Galro:o.

— A' Repartição de Ajudante-General,
mandando inspeccionar de sande o alumno
da Escola Militar da capital José Pereira
Cabral.

Dia 23
Ao Sr. ministro da fazenda, solicitando pro-

videncias afim de que.
A' Alf aldeara do estado tio santa Catliarilla

seja distribuido o credita da quantia do 2:000$
para loccorrcr ao pagamento da despem, a
fizer por conta do a 2 , — Supremo Tribunal
Militar— do corrente exercido, annullando-se
o de igual quantia concedido por av ao d 3 26
de dezembro do anuo proximo passado á de-
legacia fiscal do Thosouro Federal no estado
do Paraná, e bem assim para que a mesma
alfandega, e a do Porto Alegre sejam autori-
sacias a não suspender os pagamentos que
corram pelas verbas cujos creditos se acharem
esgotados;

• Sejam pagas as seguintes contas: a Azevedo
Alves, Carvalho & Comp., na importancia de
6:248$l54; a Ernilio de Barros & Comp., na
do 5:400$; a I4vencivel Companhia alanufa-
ctureira do Calçado, na do 14-180$ ; a Rodrigo
Vianna, na de 632$320; a Vieira do Carvalho,
Filho & Torres, na do 366$120 e a Vicente
da Cunha Guimarães, na de 917$511, prove-
nientes de fornecimentos que fizeram á Inten-
denciada Guerra no actual exercicio; ao Lloyd
Brazileiro, na de 11:663$390; á Companhia
alogyana de Estradas de Ferro o Navegação,
na de 2:448$830, e á Companhia Ferro Carril
Villa Isabel, na de 31$400, do transporte de
tropas, de passagens dadas a praças do exer-
cito e de fretes por conta deste ministerio,
tambem no corrente exercicio; ao coronel
director da Fabrica de Polvora da Estreita,
na de 133$460; ao capitão quartel-mestre da
Escola Superior de Guerra, na de 9$8t0; ao
quartel-mestre da escsla militar desta capi-
tal, na de 500$ e ao agente do Laboratorio
Pyrotechnico do Campinho, na de 500$, das
dospezas mi mias dos mesmos estabelecimentos,
realisadas no ma de agosto findo, e, á vista
dos processos de divida de exercidos findos
ns. 13.079, 13.080, 13.093, 13.095 a 14.000 e
14 002 a 14.009, que se transmittom, a
cada um dos seguintes escripturarios civis
da Repartição do Quartel-Mestro General:
Antonio Augusto Lopes da Costa, João
Francisco do Magalhães, Antonio Elyseu
Neves Gonzaga, Her neaegildo José Peteira,
da Silva, Pedro Luiz da Cunha e Chilon José
Avelino, na do 2:089$159, da diferença de
vencimento a que tiveram direito e não re-
ceberam em tempo opportuno; a J. Cr rvalho
& Compana de 6:867$C100, do fornecimento do
varios arlisos para o hospital militar do es-
tala do Ama onas em 1890 e 1891; ao sol-
dado do 1 0 botaleão de infantaria Antonio Pe-
dro de Maria,na de 16$264, da gratificação de
voluntario a que tem direito e não recebeu
do 14 de abril a 31 de dezembro do anno pas-
Mos á Companhia de Navegação a Vapor do
?,laranhae, na da 5ia5s!,• 438, do fretes e corretos
durante o armo do 1800; ao major João Bap-
tista de Azevedo alarques,na de 1:177$116,dit
gratificação para aluguel de case; ao ex-cabo
da esquadra João João Corrêa Barbosa, na de
13$20a; ao ex-corneteiro Pedro Corrêa da
Costa, na de 5$500; ao ex-soldado Tertuliano
José Vieira, na do 17$210; ao ex-operai lo mi-
litar Fernando Gonçalves Marques, na de
32$400 e a Reginaldo Cardoso de Almeida,
tambein ex-operaxio militar, na do 18$500, do
valor do poças de fardamento que deixarão
de receber em tempo; á Companhia Mogyana
de Estradas do Forro e Navegação, na de
593700, de transporte do tropa, fretes e
curatos durante o exercido de 1892 e á Com-
panhia Baimianado Navegaçao, na de 84a$750,
do passagens concedidas no 2s semestre de
1880 por conta deste minister:o.

—Ao senador João Soares Neiva, tra nsmit-
findo, em satisfacção a requisição constante
de seu officio n. 4 de 17(10 agosto findo, com
relação ao requerimento que, per cópia,
acompanhou o dito officio e no qual os ope-
rados das oficinas de 2 ordem do Arsenal
de Guerra desta capital podem ser equipa-
rados em vencimentos aos dos de 1- ordem,
as informações, tambem por cópia, prestadas
pela Contadoria Gafai da Guerra, sobre o
mesmo assumpto e rernettidas ao O) secre-
tario da Camara dos Srs. Deputados, com
aviso do referido mez do agosto, á requisiçã.o
daquella. cantara.

—Ao director do Arsenal de Guerra da ca-
pital, determinando que providencie para
que, por operados desse arsenal, sejam com
urgencia assentados em logar apropriado no
LaborataloChimico Pharmaceutico Militar o
postos em estado de funceionar os apparelhos
que alli se acham, vindos ultimamente da
Europa, fazendo-se para aconveniente acama
modação delias a mudança que for =assaria,
da collocação de algum apparelho anterior-
mente assentado.

A' Intendencia da Guerra
Daclarando, para os fins convenientes, que

são approvadas as actas das sessões do con-

selim de compras, realisadas em 18 e 22 do
mez findo, para a acquisição de diversos ar . é
tigos;

Mandando forneasr á fortaleza de Santa
Cruz da Barrado Rio de Janeiro e Laborato-
rio Pyrotechnico do Campinho os artigos con-
stantes da nota • e dos pedidos que se trans-
mittem .

--
Ministerio dos Negocios da Guerra—Rio do

Janeiro, 23 de setembro de 1893.
A' Repartição de Ajudante-General—Tendo

sido considerados infeccionados de cholera.
morbus os portos de Grinsey o Husl, nas
Ilhas Britannicas, e o de Hamburgo, na Alie-
manha, e su speitos os demais portos daquella
nação o os desta ultima situados rão ao noa
mares do Norte e Baltico, mas tombem nos
rios que desaguam nos referidos mares, bem
como os portos italianos, hespanlióes e fran-
cezes, continentaes e insularas, na Europa o
na Africa., incluido o porto de Tanger, no
Oceano Atlantico, e tendo o governo resolvido
que as embarcaçaes dalli procedentes, dire-
ctamente ou por escala, só sejam resebivaS
nos portos da Republica depois que tiverem
sido submettidas ao devido tratamento sani-
tarjo. no lazareto da ilha Grande, ao qual
devei-ao primeiramente dirigir-se, determi-
ne-to ao commanaante da fortaleza de Santa
Cruz qtfb providencie para que pela mesma
ibrtaleza se façam as nee,essa.rias intimações
a essas embarcações, saldo que taes intima-
ções devem ser feitas e03 navios que houve-
ram sabido de Grinsey e ilusl a contar de 3
do corrente mez e dos outros portos das Ilhas
Britannicas a contar do II ; aos que sa.hirera
de Hamburgo a contar de 8 tambern do cor-
rente e dos outros portos da Allemanha de 16;
e finalmente aos que tiverem saa i do dos
supracitados portos Ilespanhaes, italianos e
francezes a contar de 14 deste filos.—Antonio
Endes Gustavo Gaivão.

— A' Repartição do Ajudante-General:
Classificando no 4° regimento de cavallaria

o tenente Raymundo Nonato da Silveira,
ultimamente promovido

'
•

Fixando provisoria., _ente em 1$200 o valor
da etapa, no actual semestre, para as praças
destacadas em Pedras Grandes e outros pontos
da fronteira do estado de Santa Catharina;

Concedendo as seguintes licenças 1:ara tra-
tamento de saude: de tres mezes, ao soldado
do 5, regimento de artilharia ala,thias Alves
de Albuquerque ; ao 2° cadete do 24° batalhão
do infantaria, addido ao corpo do alumnos da
Escola Militar desta capital, Henrique Justino
Alves Jacutinga e ao soldado do 23° da mes-
ma arma Antonio Nunes dos Santos, a esto
de quatro Inez,S, ro estado do Sergipe, e
aquelle de 6a dias, nesta capital o, em pro-
rogação da que obtiveram para identico fim,
ao capitão do 30^ batalhão Luiz Francisco da
Costa, de 60 dias e ao 2' cadete do 23° bata-
lhao, lambem do infantaria, Filou Idilceu
Bastos, do 90 dias, á vista dos termos das
inspecções a que foram submettidos em 24 de
agosto ultimo e 9 do corrente;

Determinando quo providencie para que
baixe ao hospital, afim de ser observado, o
soldado do 1" batallizlo de artilharia Antonio
de Souza Dias, conforme o parecer da junta
que o inspeccionou em 24 de agosto ultimo ;

Mandando inspeccionar do sande o telegra-
phista de 2.• classe da Repartição Geral dos
Telegra.phos João Pereira Vianna, ',encarre-
gado da estação da cidade de S. João da
Barra, no estado do Rio do Jaaeiro.—Fize-
ram-se as neeessarias conimunicações.

Dia 25
A' Repartição de Ajudante-General, conca.

dendo licença ao aluinno da Escola Militar
desta capital Alfredo da Fonseca para tratar
de sua saudo em casa do sua familia,conforme
pede Antonio José Alvaros da Fonseca, pae do
mesmo alurano.

Dia 26
Ao	 ministro da fazenda, solicitando

providencias, por telcgramma, para .que as
alfandegas dos .ata.dos da Bahia, 	 e do
Pernambuco não suspendam os pagamentos

•
•



Secretaria de Rifado dos Nogocios da Guorra:
— Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1893.

Sr. Eduardo Carneiro de Meralonça—Tendp
sido recebidas 25 macas com café, por vós of-
ferecidas para as praças desta guarnição, o.
Sr. ministro de Estado dos negoelos da guerra.
me incumbe de agredecer-vos tão valia
offerta.

Sau le e fcaternidade.— O director, Seleao
fie liairú.	 aio
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Ministerio da Industrie., Viação é
Obras Publicas
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ara as verbas cujos creditos estiverem esgo-
ados e para que a esta ultima seja distribuido
o credito de 9:500$, afim de occorrer ao paga-
mento das despezas que tem de fazer pelas
verbas 7"—Arsenaes — (materia1)17"—Farda-
mento e 27°— Diversas despezas eventuaes—,
enterramento de praças— . do corrente exer-
cicio, sena° pela primeira 700$, pela segunda
8:500$ e pela ultima 300$000.

— A' Repartição do Ajudante General:
Transferin do para o 7• batalhão de infan-

taria o tenente do 1° da mesma arma Anto-
nio Augusto da Cunha.

Mandando:
Declarar em ordem do dia dessa repartição

que nos corpos o estabelecimentos militares,
mandados elogiar por aviso de 10 do corrente,
está comprehendida tambem, nas forças do
Rea'eago, a escola pratica do exercito nesta
capital ;

Novamente inspeccionar de sande e ex-sol-
dado do le batalhão de infantaria Sergio
Henrique Cardina que, em 4 de novembro de
1891, foi mus° do serviço do exercito por
incapacidade physica.	 •

•- Dia 27	 •
Ao Sr. ministro da fazenda: 	 •
Remettendo, afim de que se digne tomar

em consideração, o requerimento em que a
ex-praça do exercito Francisco Manoel da
Silva pede pagamento da quantia de 16%868,
da qual é credor da fazenda nacional, visto
ter sido remettido a (me ministerlo o respe-
ctivo processo de divida em 9 de fevereiro
ultimo.

Solicitando providencias afim de que:
Por meio de jogo do contas, seja o Minis-

tarjo da instrucção Publica, Correias e Tele-
graphos indemnisado da qr nia de 21:0733710,
proveniente do fornecimento de materiae
para a construcção da linha telegraphica de
Alegrete a Qrarahy, realizado pela Estrada
de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana,con-
forme se verifica do processo de divida de
exercicias findos il. 14.001, que se envia.

Por conta do paragrapha
4^ — Directoria Geral de Obras Militares,

seja, distribuido por telegramma á.AlCandegn
de Corumbá', no estado de Matto Grosso, o
credito da quantia de 1:500$, para occorrer
ás despezas com a conelasao das obras do
Datei de polvora do arsenal de guerra do
mesmo estado ;

le° — Armarnento,material, seja posto na
delegacia do teimam federal em Londres, á
disposição do consulado brazileiro em Bar-
celona, o credito da quantia de 88$701 ou 112
pesetas ao cambio de 79e, sendo 88$480 para
occo erer ao pagamento que reclama Dorotbeu
°tiveras, pelo fornecimento dos modelos de
espada que remetteu a este ministerio eia
junho de 1891 e 221, commissão d.e 1/4 "e, ao
agente financeiro.

Sejam pagas as seguintes contas :
A' Companhi a Nacional de Navegação Cos-

teira, na importancia de 1:984250, e á Com-
panhia de Navegação Carioca, na de 855$,
provenientes de passagem concedidas por
conta deste ministerio, no corrente exercido ;

Ao almoxarife do Hospital Central do Ex-
ercito na de 488$009, o ao director do Labora-
torio Chimico Pharmaceutico Militar, na do
194120, das despezas miudas dos mesmos es-
tabelecimentos, realizadas em agosto findo ;

A' vista dos processos do divida de exerci-
cios findes na. 13.031 a 13.083, 13.030 a
13.092, 14,0 10, 14 012 e 14.013, que se trans-
mittem ;

A Ermerinda Maria 1103 Santos, na impor-
tando, de 135$284, do fardamonto e etapa ven-
cidos e não recebidos em tempo opportuno
por seu falleeido marido o marinheiro nacio-
nal invalido da patria João Rulino do Bom-
fim ;

Ao major Victorinno Maciel, na de 870$228,
de quantitativo para aluguel de casa a que
teve direito e não recebeu em tempo oppor-
tuno ; „ 41,

Ao eseRóldado José Joaquim de Lima, na de
29$800, de fardamento que lhe não foi abo-
nado ; •

Ao 20 cadete 21 sargento do 2° batalhão de I Autoriza o Poder Executivo a conceder Uni
infantaria ,osé Lourenço da Silva Junior, na anno de licença, com ordenado, ao bacharel
de 11$000 ;	 i Joaquim de Almeida Faria Sobrinho, auditor

Ao 29 sar santo do 1° batalhão da mesma , de guerra do 5• districto militar, resolução
arma Manoel da Moita Cabral, na de 16$500; essa que foi sanceionada pelo Sr. Vice-Presie

Na Alfandega do Rio Grande do Norte ao , dente da Republica ;
2s cadete 2' sargento do 340 babem de berma	 Releva a D. ldalina Alice de Menezes, vinerg
tarja Mario de Oliveira e Cruz, na de 11$000 ; , do capitão Fernando Carlos de Menezes, 2°

Na das Aladas ao ex-cadete José Adriano official da Contadoria Geral da etierra, a,
da Costa, na de4200 ; 	 , quantia de 1:500$ que sou finado marido re-

Nas deleeacias fiscaes do Thesouro Fe- cebeu da Fazenda Nacional, a titulo de adean-
deral :	 tamento, para tratar-se da molestia a que

Em S. Paulo, ao 2° sargento Epiphanio José sucumbiu, resolução assaque foi sanceionada
de Oliveira, na de 204480;	 pelo Sr. Vice-Presidente da Republica.

Em Goyaz	 ex-cabo de esquadra João '
Pedro Celestino, na de 130$930, quantias essas 	 Ao Sr. ministro da fazenda, solicitando
provenientes de Pardamento vencido e não Providencias para que, por conta
recebido em tempo opportuno. 	 1 Dl rubrica 10 1— Etapas — seja distribuide

— À' Delegada do Thesouro Federal no á Delegacia do Thesouro Federal no estado do
estado de Goyaz seja distribuido o credito de Paraná o credito de 40:000$, para attender
33$680 de3t1 lado ao paga nento ao onego a despezas da mesma rubrica ;
ignacia Xavior da Silva, proprietário do jor- I Do § 49—Directoria Geral de Obras lVfilitsee
nal Esear7o de Goyaz, das despezas feitas com res, seja distribuido á Delegacia Fiscal do
com publicaalies inserias no mesnio jornal Thesouro Federal no estado de Matto Grosso
Dor conta deste ministerio, conforme se vori- o credito da quantia do 2:000$, afim de ate
fica do proces g

o de divida de exercidos findos tender às despezas cone os reparos dos fortes
n. 14011, que se remette.	 de Corumbá..

—Ao inspector da Alfandega do estado da ' —A' Repartição de Ajudante-General classe;
Balda, deterreinando que providencie para ficando nos corpos abaixo mencionados os te-
que ao 1° tenente João Baptista Velasco se nestes de infantaria promovidos por decreto
faça, careta da quantia de 50$ proveniente de , de 27 do corrente:
dous revolver Nagant que desappareceram	 80 batalhão
da carga da 2 e 4' baterias do 39 regimento
de artilharia a por cujo desvio é responsavel José de Oliveira Pouco.
o mesmo cendal. 	 29' baaalhão

—Ao directo - da Co etadoria Geral da Guerra, Ernesto Carlos Casar.
maneando pegar a Ermerinda Maria dos San-
tos, viuva do marinheiro nacional invalido da	 Dia 30
patina João Ru fino do Bainhe, a quantia de
arar), impartancia de cinco dias de etapa	 Ao Sr. ministro da fazenda, remettendo;
que se ficou devendo no corrente exercido ao em satisfacção a requisição constante do seu
referido marinheiro, 	 &VIS ) n. 51 de 28 de agosto fiado, com o pro-

A' Repartição do Ajudante General: cesso de divida de exercidas findos sob
Nomearei() o major do corpo de estado-maior n. 13.035, que acompanhou aquelle aviso e

de 1 classe Metano Mendes de Moraes e o que ora se realtue, a informação prestada
capitão reformado do exercito Elydio Por- pela Contadoria Gerai da Guerra orn 14 do
moldes da Sil eeirs, este para fiscalizar e corrente sobro a quantia de 2:592$, de que
Annelle para cimunandar provis

oriamente o trata o mesmo processo o ea qual é credor o
batalhão pairiotico Vinte e Troa de Novembro; alferes honorario do exercito Antonio Paes

Fixando em 2$100 o valor da etapa, em d o Sã Barreto.
le928 o da farragem para os animam em ar- —A' Repartição de Ajudante-General, mau-
gula e em 1:120) para os animaes em viag

em, dando declarar que ficam suspensas até se-
na guarnição de estado de Goyaz e em 2e,400 Vinde ordem as nasPeeeões dos corpos e este-

o da diaria para Os alumnos da Escola Militar belecimentos militares.
do Ceará, sendo 1$730 para a etapa e 270 réis
Para as demais despezas do rancho, tudo no
actual semestre;

Mandando per á disposição deste ministerio
o I s tenente do 1 0 atalhão de engenharia,
alumno da escola superior do guerra, José
Feliciano Lobo Velam. •

. Directoria Geral da Iniustria

Par enlearia do 30 de setembro, fui demita
tido de carpo de administrador dos correios,
do estado de Pernambuco o Dr. José Carlos

Dia 28

A' Insprctoria da alfandega do esta-lo da
Bahia,remetterelo, para informar, requeri-
mento e mais papeis em que o capitão de 90
batalhão de infantaria José Nicole.° Tolentino
de Lemos pede pagamento da ajuda do cus-to
que allega não haver recebido do estado do
Santa Canarim ., para esta capital, quando
official flo 169 da mesma arma.

— A' Repartição do Ajudante General:
Declarando que fica separado provisoria-

mente.do commando da Escola de Aprandizes
Artilheiros o da fortaleza de S. João, sendo
nomeado para commandar esta fortaleza o
coronel Marciano Augusto Botelho de Maga-
hetes ;

Classificando no 1 0 bat lhão do infantaria
o tonante Antonio da Camara. Tavares, pro-
movido a este rasto por decreto de hontem ;

Mandando pôr á disposição do commando
da praça do Rio de Janeiro o tenente-coronel
do corpo de engeeheiros Roberto Trompowski
Leitão do Almeida.

Dia 29

- Ao Sr. -vice-presidente do Senado Federal,
restituindo um dos autographos que acom-
panharam os sais Mimos ns, 107 e 39e, de
20 e 23 do corrente,. da resolução do Con-
gresso Nacianal 'me:

da, Costa Ribeiro.
— Por outra de 2 do corrente, foi nomeado

o engenheiro Hercilia Pedeo da Luz para o
loga.r de engenheiro chefe de distrieto da Re-
partição Geral dos Telogra,phos.

*MN. n•11

DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 2 do corrente :
Foram exonerados, a pedido, do cargo de

agente do correio, Manoel Ignacio 'de Paiva,
de Ouro Fino ; Antonio Francisco de Carva-
lho, de Conceição de Matto Grosso ; e D. Ade-
laide Pereira Ribeiro, da estação do Casal.

• •

Quarta-fbira



DIÁRIO OFSIOILTa	 Outubro (1 Y193)
"...~ment.~,nano~waenon.e.mwrARNR,X.5,1",~~~~21~1~~7117,1~~~1e¥12

• 42 Quartaateira 4

que pofierá negai-a para as ruas muito 1
estreitas.

Art. 2. 6 03 iIlfraAlr03 pagarão a multa do
30$000.

Foram nomeadosnomeados agentes do cerrei°, Julio
Pedro Soares, de Ouro Fino ; D. Idadina Maria
de Carvalho, de Conceição de Matto Grosso ;
e Francisco Bercqui, da estação do Casal.

Requerimento despachado

Sebastião Gaspar de Alnaeida Dantas, pa-
dindo restituição do valor contido em um re-
gistrado. — Indeferido, visto que a carta foi
entregue ao destinatario.

INTENDENCIA facám,
Prefeitura. do District°

Federal

Circular aos agentes da prefeitura..
Rio de.Janeiro, 3 de outubro de 1893.

a Tende muito em vista a fiel exe,cução das
slasposmoes adeante transcrmtas do cochgo de
posturas e do adilai de 9 de março de 1876.

Sande e fraternidade.—Ifenrique Valladares.

CODIGO DE POSTURAS

SECÇÃO I

Titulo IV

§ 5.0 As carnes penduradas nas paredes e
portas destas casas publicas chamadas talhos

• estarão sempre encostadas sobre pannos bran-
cos e asseiados, de linho ou algodão, que
devero ser mudados todos os dias, e não
serão dependuradas sobre os portaes, mas sé
destes para dentro das casas ; os infractores
serão multados em 4$000.

• sucçío

Titulo III

§ 4.° E' absolutamente prohibido depositar
nas ruas da cidade, suas praças, cilas doutros
logares publicas do seu termo qualquer obje-
do, ainda .mesmo que esto deposito seja
momentaneo. O infractor incorrerá na multa
de 10$ pela primeira vez e nas reincidencias
em 30$ e oito dias de cadeia.

O fiscal deverá conduzir para o deposito
publico os objecte s encontrados nos leaares
mencionados, os quaes não serão entregues ao
possuidor sem que esto se mostre quite com o
thesoureiro da canastra municipal, tanto na
multa como na davam, que se fizer com a
remoção das ditos objectos, sem que possa
pedir indemnisação pelo prejuizo que houver.

§ 5.° Fica prohibido ter, nas portas, bancos
eu outros quaesquer objectos depositados ou
depeaduradcrs do portal para féra, sob pena
de 4$ de multa.

§ 8.° Ninguem poderá transitar, nem mes-
mo estar parado, com carga, por cima dos
passeios das ruas ; a pessoa que infringir
será posta em custodia até o pagamento da
multa de 4$ °anão tendo com que pagar, sof-
frerá dons dias de caleja .

-1'

Edital de 9 de março de 1875

Art. 1.0 E' tacaltado o Uso da toldos nas
frentes das casas da cidade, comtanto que
tenham, os dos pavimentos terreos a altura
de 2s1,86 e a largura do l eala e de oa,aa
altura sobre 1 01,32 nas ruas cujos lassados
tiverem largura menor de lea,76, obtida pre-
viamente licença da lama. °amara municipal,

18.1"~n~Ye

Prefeitura do District°
- Federa/

DIREDCTOItIA. DO rAuinsioNio
2a sumo

Nos precesaos do aforamento de:
Dr. (alegado Herculano de Aquino esCastro,

conselheiro José Mauricio Fernandes de Bar-
Ceaario Augusto do Mello, José Fran-

cisco de Oliveira, Francisco José Gonçalves
Vieira, Olyrnpio Gomos Pereira, Joaquim An-
tonio Machado, Maria Escolastica de Moraes
Ferreira, Luiza Andréa Fontes, Luza Araelia
Fontes, José de Souza Motta, Dr. Antonio For-
tunato de Saldamba da Gama, Luiz Gonçalves
Simas, Joaquim tio Oliveira, Pinto, gereral
Luiz Henrique de Oliveira Eubanck, Manoel
de Castro Machado,. José Ferreira de Pinho,
Joseph Crozot, Aprigio José dos Santos, An-
tona, de AlTneala Pinto, Manoel Francisco da

José Vicente Ribeiro, José Ferreira dos
Santos, Antonio José dos Santos, Joaquim
Ignacio Pettancourt, Anua Carolina Moreira
do Vasconcellos, Manoel Fernandcs Rodrigues,
Jeaauim de Almeida Pinto, Francisco Luiz de
Freitas, Eiranoel Meirelles Muniz, Jose Car-
doso Corrêa do Almeida, Henrique Gomes de
Carvalho o outro, Ilenriqueta Amalia de Car-
valho e outra, Joaquim Pacheco, Maria Caa-
(lida da Silveira Bravo, irmandade de S. Braz,
Domingos Josá da Silva Boa, Furalo Muer,
Dr. Tito ie Tolledo Mattos, Carlos José de
Araujo Piui beira. —Deferidos.

José Lourenço Vianna.—Indeferida.

REDACÇÃO
Fabricação do assacar

Continuado do n. 271

Manipulação do alambique Savana
VAPOR

GERADORES
R' muito variarei a despeza de vapor nas fabricas do assacar

de comua, dependendo, principalmente, das condições da installa-
aão geral dos apparelhos, do systema do apparelho do evaporação,
çlo methodo de fabricação, da espade o qualidade do combustivel,
do systeraa do geradores .o, emtim, do cuidado com que são con-
duzidas todas as operações da fabricação, inclusive o asseio dos
apparelhos que consomem vapor.

Na installação de uma fabrica deve-se ter em vista, primeiro
leque tudo, o agrupamento dos principaes apparelhos consumidores
de vapor, os quaes devem ser reunidos o mais proxirno pos.sivel
agias geradores, de modo a evitar toda a perda de calor pela irra-
diação dos tubbs conductores o a diminuição da tensão pelas
curvas e cotovelos dos encanamentos.
~A, escolha dos apparellios do evaporação é uma questão que
deve merecer a maior attenção dos Rroprietarios de engenhos.
Não se deve esquecer que unia das principaes verbas, nos gastos
clo fabricação, é a do combustível e, portanto, toda e qualquer
redacção que se fizer na daspeza diaria de vapor importará em
consideravel economia ao fim de pouco tempo:

Os aplaarelhos de multialo offelto fizeram uma importantissima
revolução na in . lustria assucareira o recentemente os evaporo-
dores dos systomas Greiner-Pauly e Wellner-Jelineck viram
Offectuar nova redacção na desrama de evaporação.

Com o apparelho Gteiner-Pauly, por exemplo, sitie realisa uma
economia de 25 0/0 da despeza do cornbustivel pelo systema
actual, péde-se assim calcular a redacção dessa desposa:

Seja uma fabrica trabalhando 30000 toneladas de cannas por
safra, cuja desieeza do combustivol é do 15 0/0 do lenha em
relação ao peso das canoas. isto é, 4500 toneladas da lenha.

25 e/0 de 4500 serão 1.125 toneladas de lenha economisadas por
safra.

Cumpre notar que eu dei para essa fabrica apenas a des-
peza de 15 °Is, quando, segundo os seus respectivos relatorios,
as nossas principaes fabricas despendem muito mais, devendo,
pois, a cifra dos 25 0/0sier muito mais elevada. (1)
z . 0 methodo de fabricação tambeu influe, bastante, soire o
diependio de vapor.

( a) o systems Greiner-Pauly pede ser facilmente adaptado aos actuaes triplico-
effeitos .das nossas fabricas, havendo apenas o accreschno de uma caldeira e a
modilicagi,o das serpentinas doe apparelhos de vacno,

••	 • ,

Slinplifice ao mais poasivel as operaçõas, pra tiallaas iiiimodi.ita
e ininterruptamente de modo a evitar o mais possível as perdas do •
calor polo esfriamento do caldo ou xarope, eis o que (5 necossario
obs3rvar-se 'para que se possa reduzir ao minimo o dispendio de
vapor.

Na escolha dos geradores dove-se ter em vista a maior su-
perticie quo estas offere,çain ao contacto da chamnia, isto à, o que
se duma superficie de aquecimento.

O gerador tanto mais se reconunondará quanto mais pormittir
a sul installação que a acção da chanuna, se multiplique pela
superficie da aquecimento.

São, portanto, os geradores tubulares os que devem ser
proferidos e quanto maior for o numero de tubos que anos Con-
tiverem (dentro do certos limitas que os canstructores observam),
tanto maior será a suporticio do aquecimento.

O namoro do, tubos depende da secção de3103: quanto menor
for o diamotro dos tubos tanto maior numero destes poderá sor
a,ccommodado em unia área dada.

Mas tambom para essa secção ha um limite que varia segundo
a natureza do coministivol-empregado. Para o bagoço de canoa,
por exemplo, essa se.::,,tio não deve ser men3r do 73,5 can Endros
quadrados, corrospondentes a um dilmetro de 10 centímetros.

A superficio de aquecimonto de uma caldeira simples-calcula-
se tomando-se o diamotro e multiplicando-o pela razão 3,14
e pelo comprimento da caldeira. Dividindo-se o pro lacto por 2,
sl a caldeira tiver metade da sua superficia em contacto com a
olianims, ou por 3, se apenas um torvo estiver mo contacto,
tem-se a superficie de aquecimento.

Para as caldeiras tubulares o calculo 6 o seguinte
Depois de determinar, como no caso antecedente, a superliáo

do aquocimento da propria caldeira, isto e, a parte da chapa que
recato directamente a acção da chamma, canastrasa a saperlicie
desenvolvida poloalubos, multiplicando o &anidro-da cada tubo
por 3,14 e pelo comprimento do mesmo, o o produeto polo nu-
mero de tubos que contiver a caldeira.

Sommando esta superficie total dos tubos cem a da parto da
caldeira banhada pela Charatkla tom-se a supordcia do aquecimento
do gerador.

Soja, por exemplo. ma gerador com 2 metros do diamctra e 5
de comprimento, tendo metade da sua chapa .em contacto com a
chamma o contendo 100 tubos de 10 cent. de diamotro .

O calculo da superdcie de aquecimento será e
m2	 Mi

	2 x 3,14	 6,28 x 5 se-- 31,4 ata 2 — 13,7
A superficie desenvolvida pelos tubos será

rn	 ml

	

0,1 x 3,14	 0,314 x 5 sse 1.57 x 100 s----- 157
Portanto, a suporficie d.o aquecimento total será :

Chapa da caldeira 	
Tubos 	

 15,7
157,0	

• é

laiteteMNIMIAWM111~4.24..~.~

Total 	
	

172,7 metros (Nara

e
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Os geradores tubulares toem dom ineanvenientes, a sabe': a
difilculdade da limpeza, (para evitar as inerustaçõos) e a ser ima-
do cuidados que exigem dáquolle que os conduz ; entretanto,
são taos as vantagens que'elles oferecem que a sua prefereicia
laipõe-se.

Para as inarustações o -melhor meio é procurar evital-as lavan-
do-se frequentemente a caldeira. As incrustações, sendo fornia
das de substancias mais ou menos iseladoras,intarceptam a acção
do calor, difficaltando portanto a vaporisação da agua o angmen-
tapa() por consequeneia a despula de combustivol.

Quanto aos cuidados que exigem o trabalho dos geradores c:los
resumem-se em deus principaes, a sabor : a manutenção da agua
a um certo raivai que exceda sempre de alguns conthnetroa os
unimos tubos superiores o o perfeito funcoionamonto das vil-
valas do segurança e manometro de proso..

Para conseguir-6o um perfeito o economias> trabalho do pacho-
ção de vapor é necessario que os indicadores da uivei d'agua e
de 'prossá'o não tenham frequontesoscil1aç5os. E' a regularidade
da marcha dessas indicadores que deve recommendar um foguis:a.

Ha diferentes typos do geradores cada qual mais recommen-
dado pelo sou respectivo construetor. Para os fabricantes de
assacar a preferencia deve ser dada ao que sob igual volume
nintor superficie de aquecimento apresentar.

Nenhum gerador deve ser utilisado sem que Seja previamente
experimentado.

Esta experiencia ou prova efectua-se com auxilio de uma pe-
quena prensa hydraulica ; enche-se de agua a caldeira e, fechadas
todas as valvulas e °Meios, adapta-se o tubo da prensa a um dos
respectivos °Meios do corpo da mesma caldeira. Fazendo-se
então funecionar a bomba hydraulica, observa-se o manometro
que deve marchar regularmente até o limite da pressão tim-
brada para a caldeira em prova.

Esta oxperioncia serve tambom para se verificar si a dita
caldeira é porfeitamenta estanque, dovendo-se, no caso contrario.
vai Ir 03 pontos par onde se perceba escoam inta do liquido, o que
ordinariamente	 iinaria ente se dá pelos ntersticios da cravação.

(Continkt)

11,	 n011n1nnn•n••

RENDAS PUBLICAS
ALFAINUMWA DO RIO DE JANEIRO

RtnaMODt0 dos dias 1 e 2 de •
Outubro do 1893 	 . 282 : 984,4440

Ida ia do dia 3, até ás 3 ha.. 177:315a113

460: 300O153
Em is',ozal pario3o de lega .. 511:874703

RECEUEDORIA

Rendimento !o dia 2de outu-
bro de 1893 87:02*63

Idem do 4ia 3 	 	 •• . • 80:023$834
_a.

167:9494.499
Em igual penedo de 1892.. l85:360190

MESA DE RENDAS DOESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendirnanto de dia, 3 de outu-
bro, da 1893 	

	
4 605-:484

Idem . dos dias 1 a 3...	 8:214$262

SECÇA0 JUDICIARIA

lã °prenoto 'rei leu/mi isscado.rat

É,ESSÃO EM 27 DE 3E7E113110 DE 1893

Prezidencia do E,em. Sr. minigro Freitas
Heltr:gues - Secretario , o Sr. Dr. Pe-
dreira.

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão com a
premio de todos os Exms. Sra. ministros,
estando ausente com licença o Exm. Sr. mi-
nistro Ainphilophio.

Foi lida o approvada a acta da antecedente.
Expediente de autos o papeis diversos com

a devida, direcção.
O Exm. Sr. ministro José Hygino leu a

nedacção da sentença proferida nos autos de
appellaeão civel n. 33, que foi approvada.

.MLOAMENT33,

Habcas-corpus

N. 43 - Relator o Exm. Sr. ministro
Pisa e Almeida, paciente o Dr. João de Me-
nezes Dona, representado pelos advogados
Drs. Benedieto cordeiro de Campos Valla-
dares, Silvio Romeno d'iMartinho Clarcez,
todos presentes.

O Sr. relator, fazendo ver os terrnos em que
se achava o processo. cujo julgamento foi
mareedo para esta sessão, entendeu que não
obstaa to a falta do informações requisitadas
ao alinisterio (los Negocias da Guerra, pre-
sente o paciente, devia efectuar-se o julga-
mento, visto a natureza da causa.

Pedia a palavra o Exru Sr. Andrade Pinto
e propoi aaadiarafen•o desde que faltavam os
precisolltrelarecimentos, quanto aos motivos
legaes da prisão_ elo paciente.-Concedeu o

•

tribunal tom a referida proposta, á exce-
DAG doa votos las Srs. Pisa e Almeida e José
Hygino, mareandtase então para o julgamento
a primeira sessão (30), no caso de não chega-
rem ainda em tempo até ao fim da presente
Sessão as informações refluisitadas.

Teve a palavra o Exm. Sr. Barros Pi-
mentel,para, relatar o recurso crime sob n. 8,
entre partes recorrentes Dr. Francisco Sido-
nio Bandeira Cl; agas, Alfredo Alves Portella
e Henrique José Fernandes Filho e recorrido
o procurador de secção do estado da Bahia
(9 ministros presente-s), por terem-se reti-
rado 03 Srs. Barradas e Andrade Pinto, o In
logo no principie do relatorio o o 2a jt no
fim, ambos por sentirem-se encommodados.

Não passou a preliminar proposta pelo Sr,
relator para a e falto da converter-so °jul-
gamento em diliaeneia, achando neceessario
ouvir-se a part3 recorrida. Só pela preli-
minar votaram c seu autor e o Sr. Rezende.

Relatada e discutida a causa, deu-se provi-
mento ao recurso, para julgar-se improce-
dente o processo.

Os Sr. Aquino e Castro e Rezende voto-
ram desclassificando o crime, como falta de
exacain ao cum primento de deveres, em
vista dos arts. 21) e 211 do Codigo Criminal,
votando p r ultin o unanimommto o Tribunal

responSabilithdo do quem cemmetteu
falsificação do decumentas 'constantes dos
autos, remettend ase ao juiz competente as
devidas cópias para o fim dito, e algumas
peças originaea.

Recurso extra,ordinario n. 28, via lo de
Pernambuco -Relator os Sr. Rezende e revi-
ores os Srs. Andrade Pinto, Aquincoe Castro,
recorrentes o prefeito, sub-prefeito e con-
selheiros do municipio de Cabrobó e recorrido
o cmgresso legislaelvo do estado de Pernam-
buco.-Não tomou-se conhecimento do recur-
so, sendo a votação unanhne.

Prestes a terminar a sessão2 por não haver
mais processo algum com dia, o Sr. presi-
dente deu a palavra ao Sr. Pisa e 'Almeida
como relator do processo de habeag-corpus
interrompido, part, cipande ao tribunal que
até ao momento pra sente não haviam chegado
as informações requisitadas, e que, portanto,
prevalecia o adiamento votado.

O advogado do paciente pediu a palavra
pela. ordemaao que o tribunal aeeedeu, e por
occasião de requerer que se juntassem aos
autos uma certidão com que provou a impos-
sibilidade de instruir a sua pai& por meio
da outros documentos relativamente á alie-
Oda illegalidade di prisão do paciente o a
procuração passada por este para ser repre-
sentado perante o tribunal, ponderou que, á
vista da certidão que foi lida, pensava que se
podia julgar, desde já, o habeas--corpus, mas
que no c,asode se adiar o julgamento para a
primeira sessão, acaOando elle essa decisão do
tribunal, como a mais criteriosa e prudente,
attento até o estado anormal do paia. não se
devia inferir dali que ficaria prejudicada a
ordem na hypothese do não virem ainda as
informações requisitadas, com o que sofreria
o direito do seu com tituinte e precedente in-
acoeitavel e perigoso, porque então qualquer
autoridade que propositalmente quizesse im-
pedir ou inutilisar a ordem de habeas-corpus

bastaria não remetter as informações; e coa-
aluiu pedindo que se inserisse na presente
acta estas suas considerações, enviando á
meça 03 alludidos documentos que foram
juntos aos respectivos autos.

O Eum Sr. ministro Macedo Soares propoz
que, tendo-se do adiar o julgamento, como
estava já roaolvido, não só se requisitasse de
novo ao Ministerio dos Negocios da Guerra os
necessarios esclarecimentos, mas tambem que
se °inalasse, si com a remessa da cópia da pe-
tição ao Dr. chefe de policia desta capital,
para par seu turno ministrar este as de-
vidas informações, até ao dia e hera prefi-
xados.

O tribunal approvou a indicação feita. La-
vrada a sentença, o Sr. presidente- assignou
os oficias já promptos neste sentido e foram
enviados no MOMO dia.

Passagem

N. 44-Ao Em. Sr. Andrade Pinto.

Com dia para julgamento

N. 12-Recurso crime-Relator, o Rum.
Sr. ministro F d'ia Lemos.

N. 21-Appellação-Relator, o Mun. Sr.
ministro Pisa e Almeida.

Levantou-se a sessão à 1 3/4 horas da
tarde.-0 secretario, Pedreira.

Seguem-se as sentenças do aggravo n. 48,
em que é aggravante Alexandre M. Ritchid
e do processo de Ilabeas-corpus sob n. 415,em
que são recorrentes o almirante Eduardo
Wandenkolk o capitães-tenentes Huet Ba-
Miar Pinto Guedes e Antão Corrêa da
Silva.

N. 48-Vistos, expóstos o discutidos estes
autos da agravo em que é aggravante Ale-
xandre M. Ritehid, capitão do navio Dasgliese
o aggravado o juizo seccional deste districto,
proposta a preliminar de saber si o despacho
de fis. 2 tem caracter interlocutorio é della*
podia ser interposto o presente recurso, raso];
varam pela afirmativa: porque, tendõ
sido requerida ao juiz a gud urna simples me-
dida assecura.torio, o despacho que atui,
admittiu deixa salvo ao aggravante o direlW
de propor a acção que por ventura lhe caiba,
e portanto, não esta comprehendido noa
termos da Ord. do L. 3', Tit. 65, h l e e tit. 69
prine. ; 24 , porque, sendo os efeitos narre-
gadoe, emquanto se acham a bordo, nas
estagias publicas ou em poder dos donos ou
consignatarios a garantia especial da divida da
avaria grossa e despezas da carga (arte. 629 e
877, § 74 do Codigo Commercial), o indeferi-
mento da pétição de fls. 3 expoem o aggraa
vante a Um damna_ que pôde ser irreparavEd,
suppos'a a alienação dos mesmos efeitos e a
insolvabilidade do devedor.

Passando a tomar conhecimento da mataria
do aggravo e considerando :

Que a providencia requesitada pelo aggra-
vante-o deposito judicial dos efeitos obri-
gados no rateio da contribuição comiam, tem
fundamentos nos arte. 527, 619, 784 e 785 do
Codigo Comrnercial ;

Que o protesto de fia. 4 e fis. 17 formado a
bordo e exhibido pelo aggravante, como do-
cumento comProbratorio do allegado na peti-
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ção de fls. 3 não deixa de ter effeitos juridi-
cos pelo facto de haver sido ratificado pe-
rante o consul geral da Inglaterra, visto como,
cumprindo aos capitães do navios brazileiros
ratificar no estrangeiro os seus protestos de
bordo perante os coasuleo do Beton; o princi-
pio da reciprocidade obriga a admnittir-se em
em juizo, para os effeitos legaes, os protestos
dos capitães de navios estrangeiras, quando
esses actos tenham sido ratificados perante os
consules de suas respectivas nações

Que, de accordo com esto principio, o de-
creto n. 855 de 8 de novembro de 1851, regu-
lamentar das attribuições dos agentes consu-
lares estrangeiros no Itrazil , os autorisa
(art. 1°, 21 alínea) a receber e legalisar as
declarações o os protestos que lhe apresenta-
rem os capitães de navios de sua nação ;

Que assim não procedem 03 fundamontos
do despacho de lis. 2, pelo qual foi indeferida
a petição de lis. 3, mas, considerando que o
deposito judicial dos effeitas do cargo só p
ser requerido depois que o capitão houver
exigido dos donos ou coasignatarios o depo-
sito ou fiança da importancia da avaria e des-
pezas a seu cargo ;

Que a exigencia, do capitão e a recusa dos
donos ou consignatarios se fazem certas, me-
diante protesto daquele, como tudo decorro
dos citados arts. 527, 619, 784 e 785 do co-
digo do commercio ;

Que esse protesto exigido por clausula ex-
pressa do citado art. 619, é uma formalidade
substancial, e não foi observada.— Negam
provimento ao recurso e condemnam o ag-
gravante nas custas.

Supremo Tribunal Federal,aos 23 do agosto
de 1893.— Freitas lietteiques.— P. fase' fly-
yino.—Pisa's Almeida.—Ovidio de L,Ateeiro.
—Pereira Franco.— Barros Pimentel.— An-
drade Pinto.—Bento Lisboa, vencido na pre-
liminar.—Faria Lemos.—A2tiino e Castro.—
Ferreira de Rezende, vencido.— Barraths.—
Macedo Soares, vencido na preliminar.

Pelo despacho lis. 3, indeferindo sem um
fundamento a deligencia, de uso trivial, re-
querida pelo aggravante, o Dr. juiz a q t3
trancou o processo de modo que não podia
mais dar nello sentença difitsitiva. Ora, é esta
uma das especies exeinpliticadas na Or.l.
Liv. 3s , Tit. GO prim. como caso da appel-
loção.

E quanto ao pos.sivel, (apossas possivel)
da,mno irreparavel, lembrado peOo accordão
para admittir o aggravo, basta dizer que são
diversas o não se confundem as espocies
pr. o dos §§ 1" e 2 da citala Ord. o
lei-o para concluir que o despacisi aggravado
é terminativo ao feito, o não coso de damno
irreparavel. Vencido tombem na prinoipal,
pelas razões, que mo parecem procedentes
da minuta fls. 25.

aristos, expostos e discutidos na fórum da
lei a petição de Itabeas-coeptts, que a este tri-
bunal dirigiu o Dr. Ruy Barbosa, em favor
díts pacientes, senador Eduardo Wan.lenkolk
e capitães-tenentes Huet Bacelar Pinto Que-
des't Antã,o Correia da Silva, presos a bordo
do vapor Jupiter, nas aguas do estado de
Santa Catharina o actualmente detidos na3
foMtlezas do Santa Cruz, Lago e Wil l e-
gaignon, as informações ministradas pelo go-
verno e os documentos que accompanharain
as ditas informações :

Alega o impetrante como fundamento cio
habeas-corpus

Ema relação ao primeiro paciente:
I°, que a formação da culpa, á que foi sub-

mottido, tem-se demorado depois da prisão do
indiciado por mais tempo do que o pteseripto
na lei (Codiyo do Processo ('riminal, art. 148,
decreto de 20 de novembro de 1871, arts. 22
§ I° e 42 § 7^);

2°, que a qualidade de senador lime dá o
direito de defender suas immunidades parla-
mentares por todos 03 meios legitimes, inclu-
sive o do habetts-corpus.

Em relação aos outros pacientes :
P, que são alciaes reformados do exercito,

e a reforma, restituindo-os á vida civil, isen-
ta-os do foro militar,"restricto e improro-
gavel, a que estão subraettidos ;

2', que, devendo todos os co-réos do mesmo
crime ser julgados em um só pqocesso e no
mesmo juizo pelo risco de sentenças disso-
nantes, devem os psaientos ser remottidos
para o foro civil, no qual temo de ser julga-
dos o primeiro paciente por viras& da delibe-
ração do Senado e os paizonos, a quem este
tribunal coocedeu soltura em habeas-corpus

incompetencia, do foro militar.
Bom considerada, porém, a manteria ale-

gado, á vista das provas produzidas e das dis-
posições de direito, é manifesta a sua impro-
cedenoia .

Quanto ao primeiro pacien t e, porque:
1^, a demora havida ha larmaçao de sua

culpa provens da, observancia do art. O0
Constituição Federal, que com meto ã Camara,
de que o aceuaalo á membro, a attribuição
politiet de julgar previamente a procedoneio
ou improcedencia da accusação, sem cuja de-
cisão não pode pro.seguir o stumnaria

Em vez de demora ha uma verdadeira sus-
pensão da acção publica até á delioeração do
corpo politico, ao qual é para, esse fim enviado
o provi° processo da culpa, e desta delibera-
ção é que c 'meça o prazo, que a lei prefixa
para a conclusão do mesmo processo.

a tutela da garantia politica, do que
gosa o paciento como representante da nação,
já lhe Mi attendida quanto possivel pelo Se-
nado, ao qual cabe de direito e de preferencia
amparal-a.

Quanto aos outros pacientes, porque :
1°, quaesquer que sejam as aspiraoões por

uma reforma mais progressiva do direito mi-
litar poario, o certo é que uma jurisproulen-
cio uniform s , constante, quasi secular, attes-
toda psr sem numero do sentença si dos tribo-
unes militares, resoluções de consultas do ex-
tiocto conselho de Estado, e decisões do go-
verno, que em grande parte constituem o
corpo da legislação militar, considera os MI-
ciaes reformadas, posto que exonerados do
serviço activo, ainda como praças alistadas
no exercito, formando uma de suas classes,
gosando de todas as suas isenções e privile-
gies, esujeitos á jurisdicção militar nos cri-
mes militares.

Est3 é ainda o direito patrio vigente.
Dei-irado da regimento dos governadores

das armas do 1 0 de junho do 1678, art. 49
mantido nos alvaras de 21 de outubro ds
1763, do I n do setembro de 1803, de 20 de
dezembro de 1808, tit. 4 e 5 e do 21
de feverairo de 1816, art. 33; recom-
mondado na circular de 16 de junho de 1813
acceito Cod. Crina de latO e no do Pro-
COSO Crim. do 1832; foi sempre assim enten-
dido e executado, EnI0 a menor contestação,
pelo Conselho Supremo Militar.

O citado rege do 1678, concedendo como
mercê aos maxechaes, sargentoamóres, em
geral a tolos os coliciaes até ao posto de sar-
gento, quer activos quer não, sem limita-
ção alguma, o Coes militar, ampliou-o aos
cabos, relbrmados ou entretidos, e ás praças
de pret, mas sOmente emquanto servissem e
LR° possassesn á outra °ocupação, que não
seja militar. (Av. de 27 de março de 1813.)

A differença, que o citado reg. de 1678
estabelece, no regular a compoCencia
foro militar, entro officiaes e voou, procede
da diversidade da situação, em que se acham
colocadas no corpo do exercito ; porquanto
os primeiros são officiaes de patente, vitali-
cios ; o privilegio e o caracter militar subsis-
tem enquanto subsiste a patente e só com
ela se extinguem ; co passo que as praças
sorvem por tempo certo e determinado, e p
conseguinte aómente durante asse tempo po-
dem aspirar a.) privilegio do foro.

Assim, a condição do serviço foi uma exce-
pção aberta ao principio geral estabelecido
no reg. e só para os calos o praças re-
formados ou entretidos ; e na censura de di-
reito a excepsão nãopóde estender-se a casos
que não foram nela previstos.

A jurisdicção militar, que pelos alvarás
citados, era um privilegio do classe ou uma
regia mercê, perdeu esto caracter depois da
constituição de 1824, que aboliu todos os pri-
vilegios não essencial e inteiramente ligados
aos cargos por utilidade publica, bem como

aboliu todos os foros privilegiados, com exce-
pção apenas das causas, que, por sua natureza,
devem pertencer a juizes particulares.

Mas, convertido cai especial o foro até en-
tão privilegiado dos militares, não se altera-
ram as regras da compotencia sinão quanto
ao quadro dos crimeaque pertencem á jurisdic-
ção militar, isto é, os crimes puramente mili-
tares nos termos do art. 308 do Cod. Crina
de 183) e da Provisão de 20 ds outubro
da 1834.

A lei de 18 do setembro de 1851 ampliou o
numero destes crimes e estabeleceu a campe-
teoria ilaj ustio . wilitor, lixando a regra
hoie vigente do que, fora do caso de. guerra
externa, a jurisdic .-ão militar limita-se aos
militares, isto é, ao: indivi !tios alistados nos
corpos do oxercito ou da aromada, abrangen-
do nesta disposição nem só 03 militares acta
voamos quaesquer outros,que façam:parte das
classes do exercito, como são os officiaes reMr-
modos ex-vi do decreto n. 260 de 1 de dezem-
bro do 1841, o melhor se vê das resoluções do
4 do agosto de 1866 e de 8 de março de 1876
e dos avisos ns. 175 e 285 de 28 de abril o G
de agosto de 1866.

E, embora o decreto n. 118 A do 30 do de-
zembi.) de 1890 exonerasse os reformados do
onus (Á) todo serviço militar, não os eliminou
do ("oiro do exercito, notando-se que o dito
decreto rmo fez sinão dar força obriga,toria á
jurisprudencia já estabelecido, de que é ul-
timo vestígio o aviso de 8 de outubro do
1888, sem embargo da qual continuou a ju-
eisoicção militar a conhecer como dantes dos
crimes militares dos reformalos.

O Codigo Commercial, abeindo no art. 2"
n. 2 em favor dos raformados uma excepção
ao peeceito prohibitivo da profissão de
=Tejo aos militare:, prova que os considera
militaras não obstante a reforma, porque, si
esta rompo de uma vez todos os laços da vida
militar e reintegra os respoctisos titulares
da plenitude da vida civil, aquela excepção
fora pelo monas inutil, como inutil julgou o
mesmo codigo fazei-a em relação a outros
funccionarios igualmente inhibidos, no corpo
de aposentadoria.

2°, a indivisibilidade da acção publica o do
juizo, comquanto seja uni principio acolhido
ein algumas Ioga:loções e recommendado pela
sã doutrina, não foi acceito no direito prado.

O citado regolamento n 120 de 31 de
janeiro do 1842 determina no art.. 245 que os
militares envolvidos em rebellião ou sedição
sejam remettidos para o fora militar seio em-
barga ele continuar no civil o procosso dos
co-rOos pa.izanos.

Ainda mais. A lei de 18 de setembro de
1851, ultima que regula a competencia
justiça militar, prescreve expreeeamente que
na concurrencia de delinquente civis e mil-
torce no mosmo crime militar em tempo de
paz devem os in fitares ser julgados no foro
militar e os civis no faro civil pelo processo
da lei de 2 de julho de 1850.

Por esta fôrma é a propria lei que,na hypo-
these de que se trata, repele o principio da
indivisibilidade da acção e da unidade do
j uizo.

Ora, figurando entre os factos attribuido.s
estes dous paeiontes alguns) que os artigos do
guerra do regimento do infantaria de 1703 o
a lei do 18 do setembro de 1851 consideram
meramente militares, e acerca dos quaes
existe em sentido tarmativo contra um
deles o parocer do conselho de investigação,
que corresponde á formação da culpa no faro
civil (aviso de 9 de outubro de 1855 o . reso-
lução do constituição do Conselho de Estado
de 18 do novembro de 1888). é obvio que
achanrse reunidos OS dous elementos da com-
Meneia militar á eabeaa natos-ora militar do
crime e o caracter militar do agente, e por-
tanto o processo e julgamento deles> competo
exclusivamente á jurialicção militar.

Nem vale invocar em contrario o art. 243
do citado regulamento n. 120, porque, regu-
lando este artigo o caso especial do ser ini-
ciada a culpa no fí 'o'o civil e verificar-se de-
pois que nelas estão militares envolvidos, não
pódo reger a hypothese de ter sido o 2rocesso
inicialmente instaurado no proprio 17Jr• mi-
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De taes lu nras g,osa,m 03 offielaes refor-
mados das eotinctas milicias, os reformados
da guarda nacional, os officiaes lionorarioa do
exercito ; ellt 3 foram conferidas a simples ci-
dadãos por e coreto do governo provisorio;
no antigo regímen eram conferidas a todos os
que pertenciam ás ordens militares, sem que,
entretanto, se pretendesse subordinar to las
estas classes C e cidadãos ao imperio das leis
militares.

Não 6 sobre distincções honorificas, que se
baseia a justic a militar, mas na necessidade
da disciplina C as forças de terra o mar e esta
por sua vez suppSe o serviço e o dever dos
que militam sob as bandeiras.

Destas considerações se deduz que, sob o
ponto de vista judaico, a situação dos offl-
does reorma.r.os 6 em tudo analoga a dos
empregados c ivis aposentados. Estes perce-
bem como aquelas% uma tensa ou pensão dos
cofres publicoe, peiem conservar o seu titulo
e gozar das honras correspondentes : mas
perdem o for( privativo ou privilegiado que
o cargo lhes assegurava.

Segundo a lei da antiga organisação judi-
ciaria, os desconbargadores respona iam, ainda
nos crimes communs perante o Supremo Tri-
bunal de Justiea. O desembargador aposen-
tado porém, embora conservasse o seu titulo
e as honras re: perlavas, devia responder no
fóro ordinario ; porquanto o privilegio do
foro é hl/lerda:o aos cargos, funda-se em ra-
zões de ordem publica e não em considera-
ções pessoaes, e par consequencia não pode
ser guardado à quem já não está investido
de autoridade nem exerce funeção ou em-
prego publico.

Com mahriz: do razão, este principia pre-
valece em relaeão aos reformados, tendo-se
em atteneão que o foro militar não é privi-
legiado no sentido de augmentar as garantias
que o direito commam assegura 0,03 ar:ousa-
dos. Além de serem as penas militares mais
severas de que as civis, essas garantias são
notavelmente cerceadas quanto ao processo
e a orgarnsação dos tribunaes.

As constitui sões modernas, adtnittindo
juizos especiaes. prohibem a justiça de ex-
cepção. Entro nós o juizo militar não é so-
mente egpeciat conserva ainda o caracter de
justiça de exce ,k,lo, pais assim se chama
missiona que é administrada por juizes com-
misarios nomeedos ad hoc para conhecerem
de causas concr otos.

Os nossos coeselhos de investigação e de
guerra não são licenças permanentes, mas
verdadeiras jun as militares de nomeação do
governo.

E, si o priselegio de fero não pode ser
guardado dos empregados civis aposentados,
muito menos p ide subsistir uma justiça es-
pecial o de exeepçã,o em relação a officiaes
que, pela referis a, se desligarem do exercito
o voltarem a vic a civil.

E' esta a coeclusão a que nos levam os
principios geracs de direito positivo a con-
firmar, como é facil mostrar, passando em
revista as prineipaes disposições legislativas
referentes a esta mataria.

O regimento do 1 de junho de 1678, § 40,
tratando das tropas auxiliares, confere o pri-
vilegio do fõro ri ilitar « aos cabos reformados
entretenidos. eniquanto servirem, vencendo
seus soldos, e não passarem a outra °ocupa-
ção que seja a militar.»

A palavra caia na antiga linguagem signi-
ficativa officía tiUtar, como mostram dos
diceionarios de Moraes e Faria; e que neste
sentido foi empregada no trecho acima tran-
scripto já o reconheceu a citada consulta de
22 de janeiro de 850, que assim se expressa:
« a palavra cabo não só designa neste caso o
officio' inferior acima do anspeçada, mas com-
prehende tombeis o alferes a quem o § 58 do
mesmo regimento chama cabo.»

Nem é de suppar que o legislador tenha
estabelecido tun jus singulare, uma disposição
'militar, somente a respeito dos cabos de es-
quadra.

O regimento de 1678 firma, pois, une prin-
cipio ou regra geral, isto é, que os reforma-
dos respondem sei foro militar « emquanto
bem servirem, vencendo seus soldos e não

passarem a outra occupa,ção que não soja a

A circular de 16 de junho do 1813, ,expli-
cando o mesmo regimento, declara com rela-
ção aos soldados militares, que «somente go-
sarão do fôr° militar aquelles que ao tempo
de commetterein os delictos, se acharem em
effactivo exercicio, e não nos mais que, posto
que tenham praça nos corpos de milicias que
fiam serviço, não se achem comtudo em
exercicio na oc,casião do delicto.» Assim ape-
sar de pertencerem os militares a reserva do
exercito, o legislador não os privou de foro
commum, quando commetteseein crimes fora
do exercido effectivo.

Não fazendo os ref macios parte do exer-
cito, com maioria de razão não devem ser
privados do Mesmo firo.

O mesmo pensamento da circular de 1813
foi ampliado pelas leis organicas da guarda
nacional de 18 de agosto de 1831 e 19 de se-
tembro de 1850.

Dos arts. GO e 134 desta ultima lei se vê
que os (Aches cit, guarda nacional são jul-
gados pela autoridade civil nos crimes contra

independencis, integridade o dignidada da
nação, contra a constituição o a firma, do
governo, nas do conspiração, rebellião, sedi-
ção e outros crimes cornmuns, e que só estão
sujeitos as leis do exercito de I s linhaequando
servem nos corpos destacados.

O direito objectivo fórma um systema ; é
dominado por principies gemes que devem
barmonisar-se.

A lei não pôde ser mais severa para com
03 olliciaes do exercito reformados do que
para com 03 olliciaes da guarda nacional, que
e a reserva do mesmo exercito.

Si estes só estão sujeitos á jurisdicção
quando em serviço nos corpos destacados,

como admittir-se que os reformados, dispen-
sados de todo o serviço e até da obrigação da
servir, continuem sujeitos a mesma juris-
dicção?

O codigo do commercio, art. 2' § 2° pro-
hibe que sejam commerciantea os militares
de primeira linha de mar e terra, salvo si
forem reformados.

O militar não pôde, pois, exercer o com-
mercio, posição incompativel cone a das.
normas ; e si, entretanto, o legislador per-
initte que o reformado seja mercador, é que
o considera como um simples particular su-
jeito ás leis Civis e consequentemente ajuris-
dicção commum.

Segundo o art. 8* do codigo do processo o
art. e° lettra B da coligo penal, o juizo mili-
tar é instituido para conhecer dos crimes
puramente militares. A provisão de 20 de
outubro de 1834 explica que os crimes mera-
mente militares sao os que constituem in-
fracção do dever militar e que só por militas
res podem ser commettidos.

Ora, os reformados, etnquanto não exeromn
cargo ou funcção militar, não podem oten-,
metter crimes uti

O art. 171 do Cod. do Proc., segundol'o
qual « os militares por crime de emprego mi-
litar serão accusados no juizo de seu fero>, e
o [set. 155, § 34 , do mesmo codigo, que UM
a competencia dos conselhos de investigação
para processar os crimes de responsabilidade
dos empregados militares, suscitam a mosrna
reflexão.

A consulta das secções de marinha e guerra
do conselho de estado, de 5 de abril de 1870,
approvada, pela imperial resolução de 4 de
maio do mesmo armo, interpretando esto
ultimo artigo, diz:

« As sessões entendem que não é licito dis-
tinguir aonde a lei não distinguiu, e, por-
tanto, as expressões genericas — crimes de
respowabilidade — e,omprehendem todos os
crimes militares ou que não são e,ommuns ;
que, outrosim, as expressões genericas — em-
pregados militares — compreliendem todos os
individuos do classe militar ; porquanto, toes
expressões tem um sentido excepcional, não
emn relação á jurisdicção militar, sinão em
relação á jurisdicção commum.

Ora, si o juizo militar só conhece dos
crimes de emprego militar, si estes são crimese
de responsabiiidack por infracção do dever
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1.tar, como °ocorre, e em cujos termos no-

1 nhuma intervenção cabe a justiça civil,
excepto o recurso de revisão.

Nestas condições, sendt o crime pela sua
Indole e pela qualidade dos agentes, da alçada
mi!itsr, prevalece o preceito do art. 47 do
decreto ri. 848 de 11 de outubro de 1890, que
veda a concessão do habeas-corpus.

Por estes motivos pois, negara a soltura
dos pacientes, custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 2 de setembro
de 1893 .—Freias Henriques, presidente
Barradas .—Ouvidio de Loureiro.—Faria Le-
mos, votei pelo fundamento de minha ante-
rior decisão.—Jotd liggino, vencido, concedo a
ordem de soltura pelos seguintes fundamen-
tos:

le, quer em face dos principies gemes do
direito, quer em face da nossa Jus scriptum,
os officiaes reformados devem responder no
foro commum pelos delictos que commetterem
abra do exercido de um emprego ou funcção

A justiça privativa do exercito e da ar-
mada tem a sua razão de sor na especia,lidade
dos deveres o do serviço que incumbem aos
cidadãos alistados nos seus corpos, e é aonse-
quente que, cessando a obrigação de servir,
cesse tombem essa restricção ao direito cam-
muni imposta pela necessidade da djáciplina
militar.

Ora, o serviço militar termina pela reforma,
como pela baixa e pela demissão. Em todos
estes casos o militar se acha completamente
desligado do exercito ou da armada e torna a
vida civil, como uni simples eadaião.

Cumpre accentuar esta diffarenea essencial
entre o oficial em disponibilidade o o refor-
mado: Po passo que o officio( inactivo é obri-
ga'.'o a servir o pódo ser coagido a acudir ao
appello, o reformado não faz parto das reser-
vas do exercito permanente e não lhe corre a
obrigação de prestar o serviço militar, a não
ser nos casos em que este dever incumbe a
todos os cidadãos em geral.

O vinculo juridico que prendia o militar ao
exercito fica, pois, dissolvido pela reforma, e
por isso da livra vontade do reformado de-
pende a acceiteção de qualquer commissão,
emprego ou funcçã.o militar, não incorrendo
elle em pena disciplinar ou criminal pela
recusa.

Rue tal é o cesso direito reconhece nos
termos os mais exp'icitos o aviso de 8 de ou-
tubro de 1883, expedido de accordo com o
parecer do Conselho Supremo Militar exarado
em consulta de 28 do traio de 1887.

Essa indepowlencia do reformado em face
do governe e da administração militar é a
circumstancia capital o decisiva para a so-
lução da questão.

Si o reformado está inscrito do serviço, si
não pódo ser coagido a peestal-o, em virtude
de que principio de direito responderá no
fóro militar por edictos que tenha comnoet-
tido fora de emprego militar.

Embalde se pretende tirar armamento do
soldo que o reformado percebe, cia patente
que elle conserva, embora sem o seu exer-
cicio, e das honras militares de que gosa.
Todas estas circumstancias são juridicamente
irrelevantes para determinar a com pe'sencia
do fôr° militar.

As imperiaes resoluções de 25 de novembro
de 1834 e 9 de agosto de 1843 publicadas em
provisão deste ultimo mez o armo, bem como
a consulta da secção de justiça do conselho de
Estado do 22 de janeiro do 1850 declaram que
os soldos dos reformados são conferidos para
seus alimentos, como uma tensa ou pensão
em remuneração de serviços. E esses soldos,
pois, remuneram serviços passados; não teem
a natureza do ordenado de empregado pu-
blico. não são a remuneração do trabalho
actual ou eventual de um serventuario do
Estado.

As patentes sem o respectivo exercicio o as
honras militares constituem um previlegie
puramente honorifico, do que não pode re-
sultar, como effeito pratico, uma tão notavel
restricção ao direito commum, qual a de fi-
carem., reformados sujeitos ao foro mi-
litar.

•
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militar, os reformados ao podem eommetter
crimes desta natureza, sino quando accei-
tarem cargos ou funcção militar.

.Tambem a sentença que impugno não en-
contra amparo nas legislações estrangeiras.
Sirvam de exemplo os bellos codigos fran-
cezes do exercito e da armada, os quaes não
contemplam entre as classes sujeitas, em
tempo de paz ou de guerra, á justiça militar
a dos reformados. r com como explica o re-
latorio official da commissão incumbida de
organisar esses codigos, a la justice mil itaire,
pour la nature de son institut:on, n'enleve
au droit commun que ce que re'clament la
discipline et la necessitd politique.

E si a disciplina e a necessidade politica
não pedem essa re stricção ao direito com-
mum em um estado militarisado, como a
França, com o seu formidavel exercito e a
sua paz armada, muito menos o podem em
uma sociedade democratica o incompativel
com o militarismo, como a nossa, cuja con-
stituição, além de prohibir a guerra de con-
quista, é a primeira que impõe a arbitragem
como meio de salvar pacificamente oacon-
Inatos internacionaes.

Sendo todos os pacientes officiaes refor-
mados e não tendo cointnettido os crimes eive
lhes são imputados no exercido de funcção
ou emprego militar, concluo que o faro mi-
litar é incompetente para procesSal-os e jul-
gal-os.

E a incompeteiacia do fôr() criminal é causa
legal para a concessão do habeas corpus, como
repetidas vezes tem eido julgado por este
tribunal. Segundo—Os pacientes foram pre-
sos em flagrante1

A prisão em flagrante só pôde ser legal-
mente contestada pelo respectivo auto la-
vrado de accordo cone os preceitos dos arte
131, 132 e 133 do codigo do processo. Sobre
este p nato a jurisprudencia se acha desde
muito fiscalisada.

Tendo sido os pacientes apprehendidos
bordo do paquete Tupiter nas aguas do estado
de Santa Catharina e conduzidos para o por-
to desta capital, cumpria que aquaIla, forma-
lidade substancial fosse aqui observada, nos
•termos do art. 12 §§ 1 e 2 da lei de 20 de
setembro de 1871.

O auto de prisão em flogranta muito menos
polia ser dispensado em relação ao primeiro
paciente que, como senador da Republica
goza de immunidade de não ser preso sinão
com prévia licença de sua Caniara, ou no caso
de flagrando, em crime inafiançavel, ségundo
prescreve o art. 20 da Constituição.

Esta imumnidade não constituo somente
um direito individual, é tombem um preceito
do direito objectivo, uma regra do processo
criminal.

9 poder judiciario não pôde 1301.3 conside-
rar legal a prisão de um membro do con-
gresso federal, desde que faltem as condições
estpbelecidas no art. 20 da lei constitu-
cional.

Oaa, na hypothese, faltam ambas, pois não
houve prévia licença do Senado para a prisão
ao primeiro paciente, nem a flagrando, pódo
ser.ailmittkla.. sem o auto legalmente lavrado
que a devera contestar.

Pisa c Almeida. Vencido, de accordo com o
voto do Sr. ministro José Hygino.

Aquino e Castro. Nego a impetrado, ordem,
porque entendo que o crime se acha compre-
bandido na excepção do art." 47 do decreto
n. 848 de 11 de outubro de 1890.

Macedo Soares. Por outros fundamentos. A
conclusão do accordão importa reconhecer em
vigor o art. 47 do decreto n. 848 de 11 de
outubro de 1890, que considero revogada
pelo art. 72, § 22 da Constituição de 24 de
fevereiro de 1891, ex-vi do seu art. 83.

Com effeito, emquanto o decreto não
admitte o habeas-corpus impetrado por mili-
tares presos por crimes militares, a Consti-
tuio.ao* , sem distinguir entre militares o pai-
zanos, admitte-o para todo e qualquer indioi-
duo que solfrer ou se achar em eminente pe-
rigo de soffrer violencia ou coacção por ille-
galidado ou abuso de poder. Na palavra in-
dividuo compoehende-so o sexo, a idade, a
profusa°, 'a nacionalidade, todos os estados

IMA Rïj O11i'lUI4 L

homem na sociedwle ; o seria absurdo que,
liberalisada a todos os moradoras do Brazil,
nacionaes ou estranhos, a garantia constitu-
cional do habeas-corpus, della só fossem pri-
vados exactamente aquellee a quem a Consti-
tuição confia, si mais 'forte ou com mais ein-
cada, a defesa do sóloSclã integridade, liber-
dade e dignidade da pátria, da honra e segu-
ridade das pessoas, da propriedade, da segu-
rança do todos 03 direitos,

O habeas-corpus comprehande, pois, Os mi-
litares presos por crimes militares. O con-
trario seria excluil-os da communhão social,
onde só teriam obl'o;açõe,s, sem os direitos ma-
ximos e communs consagraeos na Constitui-
ção sob a denominação expressaolara e termi-
nou te de direitos i,4;viduaes, da prova phy-
sica, não em razão do cargo ou da profissão.
H visto que o art. 83 da Constituição só dei-
xou em vigor as leis anteriores que a não
contrariassem na lettra ou no espirito, no
systema o nos principloe, segue-se que o
art. 47 do decreto a. 848 de 1890 está re-
vogado.

Acceita as premissas do accordão. Assim:
1.0 Os officiaes reformados de terra ou de

mar são militares ; e é a esse titulo que
a) acham-so inscriptos no Almanah Militar

do exercito e da armada
b) são 03 seus vencimentos consignados nos

orçamentos dos ministerios da- guerra e da
marinha ;

c)podem ser ministros do Supremo Tribu-
nal Militar como já o foram do conselho supre
mo militar de justiça

d)conservam suas patentes, mantendo-as
em serviço

e)vestem as fardas e trazem as armas dos
seus postos •

f) não podem mudar da 'aldeada habitual
sem licença do seu ministro

g)podem, nos casos de guerra externa ou
interoa, ser obrigados a comparecer no quar-
tel-general, em prazos certos ou quando ao
governo convier;

h)embora não sejam obrigados a serviço,
podem entretanto, acceital-o ; mas, cee ser-
viço é essencialmente militar.

2.° São milláres os crimes imputado .; aos
pacientes, como concludentemente do,non-
strou o Sr. ministro relato?.

3.° A prisão foi efr:ctuada em flagrante
delicto, como se demonstrou nos documentos
fls. 12 e 14 v." e nos processos que acampa-
rdrram ás Wormaç5c.4 do governo 11. 1:l.

4. 0 A formação da culpa nã, foi ainda in-
iciada por que só agora dwiliu o Senado da
licença para ser processado o pritreiro dos
pacientes, seu membro e em rujo processo se
acham incluidos os dous outros (Constituição,
art. 20). Nessas premissas concluo que a
prisã) dos pacientes é legal.

Logo, não tem logar a concessão d3 alvará
de soltura.

Nem obsta a opinião da Senado, Manifes-
tada pela discussão e votação na sessão de 29
de agosto ultimo (documentos fls. 9 a 11), flue
é civil o fôr° onde devem responder os pa-
cientes. Porquanto, é regra do direito foriral
que cada juiz ou tribunal é o unido compe-
tente para conhecer da sua jurisdicção, fir-
mando-a ou della declir ando, e, em ambas as
hypotheses, abrindo legar a recursos, já ordi-
nariae, já extraordinarios, como os contlico.3,
positivos ou negativos de jurisdiecilo, com
devolução para o superior legitimo. Indicar
competencia alheia foi exorbitarcia do Se-
nado; e bastava que o juiz civil por elle in-
o!caeo, h1 contraposição ao politico ou ao
militar, se desse por ser competente, para que
frustradas ficassem as consegaencias da sua
deliberação.

E foi essa a resalva que fiz no aocerdito
fls. 17 e sessão de 30 da agosto, na qual pro-
voquei decisão do tribunal, sobre o ffiro dos
pacientes.

Respondeu-se--me que, só depois da apre-
sentação (Telles e das informações do governo
sobre a natureza dos crimes, poder se lia de-
liberar sobro a competencia do foro, mas,
ficou logo determinada ella pelo tribunal,
conecendo do habeas-corpus e, assim, affir-
mando-a, como o caso inconcusso de jurisdic-
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çn"10 civil,  de accorslo com a deliberação do
Senado. Pelo que, deixei da renovar a ques-
tão preliminar na sessão de hoje.

Euisumma:
Sendo os pacientes officiaes militares, tendo

sido presos em flagrantes crimes militares e
estando justificada a demora do processo, não
havia razão juridica para se lhes conceder a
impetrado soltura.

Pereira FS-anco. Vencido pelos motivos-ex-
postos pelos Srs. 'ministros José Hygino, Bar-
ros Piraentel e Bento Lisboa.

Andrade Pinto. Vencido na parto relativa,
ao:: pacientes capitão-tenente Pinto Guedes e
i n tenente Corrêa da Silva, que continuavam
presos militarmente; tendo-lhos concedido a
soltura. Meu vato d'vergente na decisão do
11.:besTs-corpus, imnetrado a fator delles odo
almirante Wandenkolk, fundou-se no se-
g uisi tie,

: Havia identidade do condições entre
os ires pacientes na qualidade de officiaes
reformados da marinha do guerra, indicia-
mento criminal - o prisão militar por occo.sião
da captura do vapor Jupiter. Diversificavam,
porém, as respectivas situações judiciarias,
para Fy correquente dependendo, do autori-
dade aa prisão, estando mantidos os dons
primeiros sob a justiça militar, e já trans-
feridô o ultimo, que é senador da Repu-
blica, pata a justiça commuro, afim de
formar-se-lhe a culpa, em virtude de requi-
sição do . Senado e por aviso do governo
com data de 30, publicado no Diario
de 31 de agosto. E, comprehondidos namesma
providencia deste aviso para a acção do minis-
terio publico federal, vão ser igualmente pro-
cessados no t)r0 os paizanoe, que
eete tribunal já mandou soltar da prisão
militar por plena concessão do habeas-corpus,
e que estão vinculados em connexidade de
crime e do aprisionamento com aquelles
pacientes.

Não se trata de crimes puramente militares,
isto é. que só por militares podem ser com-
mettidos, o aos quaes se referem o art. 8° do
Cango do Procaeso Criminal e o art. 60 lettra b
do Codigo Penal Communa em reprodução do
art. 3)8 § 2.' do Codigo Criminal de 1830. Não
e tombam caso do art. l s § 6, da lei de 18 de
setembro do 1831, para, sem dietincção de
militares o de nus militares, tornar-se exclu-
siva a jurisdicção militar.

§2.' Sob a face jurisdiccional da justiça
civil ou da militar tinha de -ser ponderado
este kabeas-corpus, como f3ra no dos pai-
zanoe.

Não considerei rei-olvido preliminarmente,
quer por implicito na Constituição Relera',
quer por força da deliberação do Senado, se-
gundo 03 arginnentos addusidos, o fôro civil
para o senador Wandenkolk ; pois que, em
minha opinião, o invocado art. 20 daquella
lei suprema não cont 'manas hninunidades dos
deputados e senadores, a de 'tal fóro ; nem,
nas funcçõee, meramente politicas, dos respe-
ctivas calmaras, a diecricionaria de determi-
nar a jurisdicçao,sondo materia de lei a com-
potenoia dos juizes.

Assim que repugnaria ao preceito do art.
-4 7, excluir do fiiro militar, em crimes mili-
tares os deputados e senadores, que sejam
militares.

•Mas a preliminar nada importa para meu
voto concorde no fim requisitado pelo Senado
e na face forense da respectiva decisão do
accordão.

Todavia, convém notar que o citado art.
20 dispensa a licença da respectiva comam,
para a prisão e processo crim 4 nal no caso de
flagrando, em crime inafiançavel ; que a '3e-
liberação do Senado a respeito do mencionado
senador, interpretada nos devidos termos
para conciliar-se com aquefie outro preceito
constitucional, exprime seu respeitavel juizo
de não concorrerem no caso deite os impre-
seendiveis elementos do fôr° militar ; e que
o Senado apenas deu licença para a formação
da culpa najustiça commurn, e dão resolveu
a procedencia da accusação, o que só tem

rnm	 jopportunidade no su ario á instauiskti até
a pronuncia exclusive.
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A questão do jurisdicção ficou eircumscripta
!os dotes pacientes de prisão militar, Pinto
Guedes e Corrêa da Silva. E•minha, divergen-
eia da staelsáado a,ccordão proveio da de sua
doutrina sobre a inlistineta alçada do foro
militar para ofileiaes elfectivos e reformados
da marinha.

§ 3.° Entendo que, na especie criminal
deste habeas-cerpu q, descabe esse faro especial
aos reformados, como são aquelles presos.' [

A justiça militar delimita-se por seus fins
de realçar a honra e coragem, e fortalecer a
boa disciplina, dos que compoem a orgianisa-
ção do exercito de terra e mar no peculiar
destino ; sendo una priviiegio e -Lambem uma
judicatura mais severa do que a civil.

As leis criminaes militares bascanase
dever militar, imposto pela disciplina, e só
excepcionalmente, par necessidade da segu-
rança e efliciencia disciplinar da força nacio-
nal de guerra, ampliam-se aos desobrigados
de tal dever. Assim, afira o caso geral da
citada lei de 1851, a obrigatoriedade da mu'r
nus militar constitue o caracteristico dos cria
mes justificavels militarmente.

Este principio juridleo esta consagrado no
art. 'Ti da Couetituição, assim como no awt.
171 §1' do Codigo proeesso criminal e no arta
109 da lei de 3 de dezembro de 1841, pala rosa
nião subjectiva, e objectiva do mesmo casaater
militar nos crimes para o fôr° militar, ac-
cal-salada por este modo a delineuencia na
violação dos preceitos militares, semente im-
putavel á responsabilidade eongenere dos mi-
litare.e

Ora a refoama militar das ofileiaes elimina-
dos do serviço militar (corno é expresso, para
os da marinha, - o decreto de 30 de dezembro
de 1889 no art. 3), e, na desagregação da
praça do exercito ou armada, faz-lhes tosear
o (5111olo de guerra, o emancipa-os da respe-
ctiva disciplina. Portanto são inapplicaveiS
aos officiaes reformados os intuitos .da jtistiça
militar, e o correlato privilegio constitucional
desse foro especial para os militares.

Os refcannadosnao são militares, no sentido
juritlico e da linguagem universal deste puro
vocabirlo, cabivel sómento aos que Icem a pro-
fissão do serviço de guerra, e aos quaes, neste
sentida ostricto da devida interpretação, se
referem o art. 77 da Constituição, o art. 109
da. lei de 1841 e o art. I* nos §§ 5^ e 7 , da
marcial de 1811; e diffe,rençam-se doe proprios
militaras, na analogia, de alguns conservados
prodieenentos, pela denominação especifica
do sailitares reformados para assignalar a
mudança no anterior estado daquelles.

OS reformados, em razão de suas especiaes
habilitações, exercem empregos militares,
como os paizanos em alguns, e estão sujeitos
extraordinariamente, por obrigação con-
trahida' ria refarma, a pradar o serviço
auxiliar do exercito ou armada, como a
riihicia civica; mas em toas casos, com a
responsabilidade de empregados publicos mi-
litares d com o vinculo accidental—do serviço
militar,' durante a occupação desses encargos
e néseita unicas relações, ficam -ellea equipa-
rados aos militares para o faro especial destes,
conservada a diStincta, qualidade de militares
reformados, a qual os isenta em tudo mais
legislação militar propria daquelles. Nestas
especiaes condiçõea não estavam os troa pa-
cientes do liabeas-corpus.

A Constituição de 1824 aboliu o caracter
pessoal, [ que, em razão das patentes e com
exereecencia do pensamento instituidor
justiça militar, imprimira no privilegio tio
Fero militar a Ordenança de 1 de junho de
1878, deado os sargentos até aos officiaes do
ultima porto, para goaarern-no sempre ; e
deixou subsistente sónaente o ligado ao cargo
militar por utilidade publica. Patente ou
posto e cargo militares são coli gas distinctas:
avena é uma graduação no desempenho
deste, e este consiste na incumbencia de ser-
viço militar, em que está a-utilidade publica,
seja prestado por simples praças, seja por
graduadas, sendo todas igualmente mili-
tares paaa seu fóro especial. Estes teem
de perder o privilegio, como resulta aos de-
mais foreaaea, quando retiram-se da ancargo

A vitaliciedade das patentes perpetua-se
nos officiaes reformados na conservação das
respectivas honras, distinctivos e direitos ad-
quirido, que sao inherentes a essas pa.tentos
e não privativos do serviço militares, e nos
correspendeate,s soldos de rerninisceacia dos
prestados, conti suando elles, par isso, sémen te
dependentes adi ninistrative.men te do governo
militar; e é por causa dessas relaçaes com-
muna com os atractivos, gira figuram can classe
especial e annexa do quadro do exercito ou
armada .
• A respeito rica pacientes Pinto Guedes e
Corrêa da Silva, ainda havia a ponderar:

', a irlentalaè e do seu caso Com o da
nador Wandenkalk, para as mesmaS razoes
do juizo do Sanaa° na requisição a favor deste,
afim de ser submettido á justiça civil;

2°, o peincipio juridico - de indivisibilidade
para o julgai-Reno delias e deste outro p -
ciente, por não ser casa da sepsradora ex-
cepção do art. 109 da lei de 1841 o art. P,
§§ 50 e 70 dada 1851, eetatuida entre militares
e não militares, visto que, como officiaes re-
formados, teriam todos de ser classificados em
uma dessas duas categorias;

3^, a resultante anomalia de, nas mamas
condições de criminalidade e aprisionamento
no vapor Japiter, ficarem alies sós na justiça
militar, e os demais co-Mos na civil, mais
fa,voravel para a defesa.

Assim, considerando illegal a prisão delias
debaixo de incompetente j itrisdieção, çon for-
me o art. 353, § 44 do Codigo do Processo
Criminal, votei para a soltura dessa prisão

ad in,ta^ da concessão do anterior
hobeas corpus a favor dos paizan.os,

§ 4.° E qaanto ao senador Wandenleolk,
assou cie aecordo ste, respectiva conclua-a do
aceórdão : sua prisão já estava convertida oro
civil, e, a meu v3r, não hasda razão para
deixar de reconheeel-a como legal.

Julguei improcalenta o motivo de Magali-
da.de, allegado por seu advogado, de estar relia.
préso sem culpa rlerrnada, desde a captura do
vapor Japiter, com grande excesso do tempo
marcado no art. 14d do citado codigo ; 10,
porque este artigo refere-se á prisão civil
para base do prazo da formação da culpa, do
um-em tamboril c.vil de sua unica, regcncia,
e não se applica, prisões militares, qual a
solfrida, pelo pacieate até ser submattido
justiça commum per aviso do governo COm
data de 30 de agosto ultimo ; e, contado desta
data de prisão feita civil o decurso do tempo
para formar-se a etapa, ainda não estava ter-
minado o referida preso legal de oito dias; e
2" porque, quando mesmo se computasse
neste prazo o tempo da prisão militar, cata-
ria justificada a deu tora da formação da culpa,
em virtude de execução estatuida no proprio
art. 148, por não ter selo possivel formal-a
sintio depois do citado aviso, que, em cumpri-
mento da requisição do Seruaia declinou o
paciente da justiça militar para a civil.

,Tambem julguei improcedente o diverso
motivo de illegalidade, que, applicada aos
tres pacientes, foi enseitada na discussão do
tribunal, relativamante á falta do termo ou
auto da prisão em flagrante, como determi-
nam o art. 132 do Ditado coajam e o art. 12
da lei de 20 da setembro de 1871.

São igualmente inapplicaveis ás prisões mi-
litares, estas dispoaçoes legam de natureza
el vel .

Marosca que a 'visão em flagrante é um
facto anterior ao reIhrido auto, apenas solem-
nidada para fazer constar o prevalecimento
autoritario de tal aspada da prisão com o
exame e Sustentação da autoridade coinpe-
tente, conforme o art. 133 daquello codigo e
§§ 2° e 3^ do art. 12 (aquilo, lei; —que, para
a justiça civil, a prislá de flagrancia dos pa-
cientes já veia autenticada e constante, paa
serem-lhe subrnettidos, por uru termo :minar
junao ás informações lo habeas-cTqius, sendo
esse o unieo meio eo :nparkaiorio da prisão,
que ficou feita militas mante; e que a Magali-
(lado da prisão em flagrante, segundo o
art. 353 § C do citado codigo, consiste só-
mente na falta go daaeito de fazer casa pri-
são,.

Ferreira de Rezende .. Neguei a soltura;
porque tendo os pacientas commettido alguns
dos crimes previstos na lei de 18 de setembro
de 1851, taes crimes, segundo o § 5° do art.1°
da mesma lei, são sempre militarmentej ulga-
dos, quando commettidos por militare', quer
em tempo de guerra quer em tempo de paz.

E que os reformados, que, segundo os avi-
sos de 10 e de 30 do junho do 1869, não des-
fruetam o seu soldo como pensam e que nem
sequer parleni mudar de rosidencia sena por-
missão superior, eão militares como os ou-
tros; não só bem o mostrou a sentença, po-
ám, é iss o que ainda se deduz da lei

20 de 1 da dezembro do 1341, arts. 1° e
2s , § do decreto e. 293 de 8 do inalo de
1843, art. 2, § 1 0; e até, por ultimo, do de-
mato n. 1 8 A de 30 da dezembro de-1889;
lei e decretos ames, que consideram a classe
dos reformadoa corno constituiado uma das
partas do exercito e da armada.

Ora, si os reformados são parto da força
armada, elle;s dos effectivos só se distinguem
no modo de prestar o serviço. E o que é
certo, é que tendo elles talas as regalias dos •
effirtivol taes como o soldo, as honras, a
prisão espacial, etc., cites não poderiam ser
*entulhes do faro militar, que é tambem

Cumpra ponderar, no entretanto, que, si
com efeito, o fôr° militar foi instituido como
regalia, isso não impede que tamboril o boa-
vem sido com una fim patina() ou da ordau
publica, qual o de punir muito mais severa e
promptamente as infracções da discipina,
quer tenham cilas de - palitar de &Mises ef-
ftSe ti vos, quer do valei MS reunidos, os quaes.
como muitas vozes acontece, podem ter sa-alee;
os seus antigos c nmandados mul laa maior
prestigio do (l ua os P roPrio4 eircre'ávos ; e que,
por ',auto, si pudessem 03 ratarmados renunciar
o paivilegio, tambarn poderiam fazer os Of-
feet.vo.s, o que naaaaa se data

NOTICIARIO
TalC;Zr:3131 121 a 54 Ao Sr. marechal

Floriano Peixoto foram dirigidoa os seguintes:
Szarto (Miras Ganes), 23 — Paleis cantar

com franco apeio do velhapropaaandista da.
Republica, iralignado ante o louco attentado
do filho ingrato que volve armas oriminosrta
centra, o coração da mãe paria. Viva a Itapu-
bile 1— Bernardim Hertrigit: de Queiroz.

S. Paulo, 3 — Transmitto a V. Ex. a se-
guinte moção do povo de S. Simão, que hoje,
em numeroso meeting popular, depois de de-
morado discurso na tribuna pelo Dr. Leonel
Rosa, calorosamente applaudido, foi votada .
a seguinte moção a que pedimos transmittir
ao marechal Florie.no, eec morno do poso;
a O povo de S. Simão, reunido em praça me- a
blica unanime pela altitude energia& do go-
verno federal deante dos actos barbaros duo
uma pado da armada brazil 'ira, presta todo
o apoio ao mesmo governo para a defesa da
Constituição e da ordom publica.. —A caluniam°
são pepular: Augusto Barreto.-- Getulio de *
Oirvallio.—Tonente-coronel Josii Teixeira Ja-
nior.—Tenente-coronel Joilo	 mem-
bro do directorio .—Major Francisco Leite da
Ass:s, nic.dico. Rernardina de Cla;npos,
Sidinte d) estado de S. Paulo.
Jrataas, 3 Sentimos que ambiciosos do

poder transformassem ene theatro de sangue
a Capital Federal, trazendo e,Iesea
brazileira. Com meus eseamemaaaas me ea-
coatrareis garn' jir do oSaudo-v.aa.governo legal.

—Tenente-coronel comnaandantedo 1 IP 7 d earlos

S. Pauao,3-0 capitão Antonio A. da Fon-
seca combate ao vosso.lada e aguarda ordens
pelo governo estadual do S. Paulo.

— Ao Sr. coronel M. Vaiara° foram di-
rigidos os' seguintes :

Beaass, 3—Recebi o teu ultimo telegra.mma •
Saudara em meu nome os republicanos pa-
raensesa_defesa brilhante da cohorte de bata-



4258 Quarta-feira 4 DIÁRIO OFFICIAL Outubro [1893]

11:2.3_ TI IA.
QUADRO DA RENDA ARRECADADA PELA ALFANDEGA DA BAILIA, INCLUSIVE A EXTINCTA

TIIESOURARIA DE FAZENDA NO MEZ DE AGOSTO DE 1893 CiMPARADA COM A DE IGUAL
PERÍODO Da ANNO	 COMO EXWE A CIRCULAR N. 13 DE 2 DE ABRIL DE 1881

•••••••nn••n••••

Deserimiiktções 1893 1892
Para mais

Diferenças

Para menos

litiortação
Direi:os de importação para con-

311 MO 	 1 043:961;756 712:284$074 331:680$682
Ditos elevados a mais 30 "I, 	
iftos addicionae:s do 80 0/

o rUld0 .. 	   1:238$010

19:004686 	

472$560

19004,W86

765$480
Expediente dos generos livras de

direito de ',consumo 	 16:40X544 11:02	 742 2:378$802
Dito das capatazias 	 7:779513 '650 5:492$863
Armazenagem 	 27:467$700 11:120	 '11 16:347$089

Despacho inaritimo
Imposta de pliaróes 	 5:1GCMO 4:1200O0 1:040$000
Dito de (bica 	  1:137$030 '79') 45o 344$630

Addicionaes
De 10% 	 5:790$468 •	 3:170$098 2:620$370
f .2. 50 V. 	 161:303$086 •	 109:431$485 51:871$601
Da 60 0/. 	 414:831$154 P	 282:027$799 132:803$355

Expo•.'„ação •
Direitos dos ger eros nacionaes 	 12$627 	 12$G27

Interior
Renda	 das estradas de ferro cus-

teadas pela Uno 	 65:578$260 	 65:578$260
Dita do Correio Geral 	 14.609$210 11:111$975 3:497$235
Dita da Imprensa Nacional e do

Diori0 38$000 24000 9$000
Dita de matriculas nos estabeleci-

mentos officittes de instrucção
suparior. 	 480$000 	 480$00J

Laudcmios 	 625$000 525$000 •	 100$000
Premias de depesitos publicas 	 17$351 	 17$351
Itaposto do sello. 13:762$379 32:712$455 	 18:950$076
Dito	 sobro transmissão do pro-

priedade 	   5713C0 318$000 25n300
Dito de transporte	 ' 	  6:32%650 3:571$350 2:749$300
Dito sobre vencimentos e subsi-

tilos 	  3:00"$129 3:344$453 	 344$324
Cobrança da divida activa 	 41$882 146$710 	 104$828
Renda não classificada 	 18:763$496 	 18:763$496

Consumo
Imposto de consumo do fumo.... 1:312$800 	 1:312$800

Extraord i na ria
Contribuição para o montepio da

marinha 	 ..	 . 171$087 2594;372 	 88$285
Indemnisações 	 722$619 3:694180 	 2:967$561
receita eventual.' 	 2:220$137 1:177$846 1:05'$291
Imposto addicional de 5 o/s 	
Montepio militar 	 181$797

4$460 	
1:044282 	

4$$460
£64$485

Dito dos empregados	 puLlicos... 3:349$794 2:675739 074$064
Agio de moedas 	 487561 	 487$561

Depasitos
Einirestimo do cofre de orphãos. 36:914$027 	 30:914$027
Bens de defuntos e ausentes 	 3$000 	 3$000
Deposito da Caixa Economica.... 160:976$589 79:812$717 81:163$872
De diversas origens 	 11:405$955 81:289$690 	 69:883$735

2.014.674$489 1.362:428$877 776:436$554 94:190$942

RESUMO

Pimenta Lemos & ComP 	
leanoel Cruz 	
Hilario Garcia. & Comp 	
José Antunes Porciuncula . 	
Carlos Pimenta & Comp... 	
Luiz Camuyrano 	
Domingos T. Azevedo Junior &

Filho 	
Charles Hue Junior & Comp.
C. Castello Branco & Comp 	

Total da matança	
Abateram-se mais:

111	 rezes
55
52
21
21
20

20
20
20

330 rezes

Discriminações 1893 1892

Diferenças

Para mais Para menos

Importação 	 1.115:858$239 740:188637 375:669$602
Despacho maritimo 	 6:297$080 4:912'4450 1:384$630
Addicionaes 	
Exnortação 	

581:924$708 394:6,790;, 187:295$326
12$127

Interior 	 123:330$657 52:238$943 71:09g714
Consumo 	 1:312$800 	 1:312	 00
Extraordinaria. 6:654$434 9:341$431 	 2:684997
Depositos 	 209:296$571 161:105$407 43:191$164

2.044:674$489 1.362:428$877 684:945$236 2:699$624

Zn. 	

C. Castello Branco & Comp. 49 carneiros
C. Castello Branco & Comp. 	 9	 porcos
Peso total verificado 	 	 57.403 kilos

O preço da carne do vacca , em S. Diogo,
será de $800 o kilo ; da de carneiro, 1$300 e
da de porco, 1200.1

O preço nos açougues, do accordo com o
termo de obrigação tomado pelos retalhistas
com a administração municipal, será do $900
0 kilo.

A diferença para mais no exorcicio do 1893 é de 682:245$612.
Entraram para 03 armazens-8Á12 volumes e sahiram 8.330 ditos. 	 •
Alfandega da Bahia, 23 de setembro de 1893,— O chefe, José F. Tavares Filho,

•

0

badores que estão pelejando tão galhar-
damente pela Republica, vertendo seu san-
gue precioso sobre os degráos do altar da
patria.

Saudo a essa mocidade gloriosa das nossas
escolas militares, das academias civis, quo
estão firmes, formando muralha intranspor-
tavel, feita de patriotismo, do brio e do sym-
bolo republicano, sagrando as novas insti-
tuições. Saudo a esse velho marechal, cuja
energia lia de, certamente, ve seer, esmagar
a anarchia criminosa , poupaialo á patria
dias mais animstiosos do que os que vão cor-
rendo tristes e luctuosos.-Diuro Sodrd.

S. PAULO, 3 —Sciente do que ino informais
em vosso telegramma 22. do corrente, re-
cebido ante-liontem com relação a revolta de
alguns navios da armada, declaro-vos que
este estado, inteiramente sou 'ano com o
governo constituido da Republica, a quem
está disposto a prestar tolo auxilo nesta
gravo conjectura, continua a fazer votos pela
victoria da lagalia le. Saialo-vo. 1 .— Manoel
MurtinIto, presidente do estado.

Pagadoria. do 'll'heffiouro —Pa-
ga,m-so hoje as seguintes folhas: Caixa da
Amortisação, directoria a geral de estatistica,
Faculdade de Medicina, continuação do mon-
tepio da marinha, Imprensa Nacional o Diario
Official, Casas da Moeda e de Correcção.

Contadoria Geras da Guerra
—Pagam-se hoje o pessoal administrativo das
escolas militares, a directoria geral de obras
militares, as secretarias da Intendencia e do
Arsenal de Guerra, coroneis a capitães arra-
gimentados, que não pertençam a guarnição,e
na fabrica de polvora da Estreita as folhas e
ferias do respectivo pessoal.

A.Ifandeçxa da Unida — A renda
arrecadada no mez de setembro findo foi de
1.534 . 299$ e a de igual mez do atino passado
de 1.013:835$000.

Diferença para mais da,quella sobre esta
490:461$ ; e da realisada no exercieio actual
do 1 de janeiro ao ultimo de setembro pro-
ximo passado sobre a de todo o exercido an-
terior 1.621:638$000.

CorroIo—Esta repartição expedirá bojo
malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Giptes, pa a Nova York, r.2cebendo
impressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 8 idem.

Pelo Cintra, para Santos, Paranaguá e São
Francisco, recebend•) impressos até ás O horas
da manhã, cartas para o interior até ás O 1/2,
ditas com porte duplo até ás 10 idem.

Pelo Autuana, para os portos do Pacifico,
recebendo impressos até as 11 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até ás 12, objectos
para registrar até ás 11 idem.
•

Matadouro do Santa Cruz-
CINeorreram liontem á matança os seguintes
marchantes, que abateram:
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paizas

PRODUCTOS EXPORTADOS Unidade Quantidade Valor	 ollicial

Algodão em pluma. 	 	
Borracha	 do	 mangabeira..,...,... .....
Bagos de mamona.	 .; 	
Cera de carna.uba. • 	

Kilog. 317.752
2.185
1.000

577

158:876010
5 : 771$000

80900
23.1$UU0

Caroço de algodão 	 101.223 1:518$345
Crina animal.	 	 1.426 1:140$8)0
Cascas me dicinacs 4 5.30U 15'4000

Couros de boi:
Seccos espichados 	 Um 6.226 53:513;1600
Salgados 	 385 3:311$00!)
Gonna de peixe 	  	 	  Kilog. 14115 99$050
Osses sem preparação a 2.160 21$600
Palmas de avo 	   154 770$000

Rezinas
Do angico. 	 5 7.466 2:239800
De Jatobá 	

•
7.734 1:546$800

•

•
•

451.430 229:306$995

Alrandega da Parnahyba.,20 de junho de 1893.-0 2' escrip arrario, Benc(licto Francfsc)
Ribeiro.

Estado do L'ialaby

Mappa dos products nacionass exportados n3 nraz da &a .a.t ultimo, para diversos
portas da R ,Jpublica, o qual sa ramotto a Directoria Gorai da Industrio.

PRODUCTOS EXPORTADOS Uni :ade uantidade Valor	 offic

Algodão em pluma 	 26.819 13:409$";00
Arroz

Pilado 	  	 	 16.74: 3:319:3000
Em casca 	 1.5'75 157:350 )
Azeite de &,co 	 4 1.103 55400)

Couros da boi
Espichados 	  	 Uni 103 8848)0
Salgados 	 73 627$8 )0
Caroba em folho. 1< 1 log. 300 120000
Farinha	 de maaalioca. 33 alo 3:33400
Fumo em corda 	  4.745 7:117g5)0
Feijão 	 360 791000
Gotruna de mandioca 	   392 78$100
Cascas medieinttes 	 46 1$380
Milho 	 64.900 8:246$i0J
Queijos 	 90 90$000
Palies miuda 2.520 7:560$000
Solta ou	 vaqueta...	 . 	 564/5 225$803

153.622/5
	

40:821$18

Alfandega da Parnallyba, 20 de junho de 1893.-0 2 escripturario. Denedic0 Francisco
Ribeiro.

Anitodego do estado da }Rio Grande do Norte

Dcmonstragão do valor (Aliciai dos gamaras ulcionaes OXP3rt E-33 p ira paina ostran-
geiros no moz do julho ultimo, exercido da 1893, comparada com o de igual
mez de 189..

ANNOS
	

DIFFERENGAS

lUEZ

1892	 Para maii

49:025$940

Alagadiça do Rio Grande do Norte, 11 de setembro de 1893.-0 P escripturario,
Joaquinileregrino da R, Fagundes.

ObituarZo —Sepultaram-se no dia 5
de setembro as seguintes pessoas falleeidas de:

Angina dipliter;c3.—a brazilcira Amelia,
filha de Maria Avelina da Conceição, 4 annos,
residente e fallaeida no largo da Batalha
n. 5.

Aneurisma da aorta—o portuguez Porfirio
José Vieira, 62 atinas, solteiro, residente o
Cal/acido á, rua do Escobar n. 32 o o africano
Priuloneio, 0 annos, solteiro, residente o al-
iciado á rua dos Andradas n. 50, loja. nota],
2.

rep .  —o Iluminei-3e Francisco, filho do
Manoel Machado de Brito, 4 mezes, residente
e Machio á rua do Dr. Garnier n. 17.

Bronclio•pneumonia—os fluminenses Alice,
filha de Leonardo Pereira, 1 anuo, residente o
fallccida á rua da Saudo n. 87 ; Virgolino
Vieira da Silva, 36 annos, solteiro, &decido
no hospicio da Saude e o portuguez José, filho
de Antonio Ferreira. do Araujo, 4 armas, re-
sidente e fallee.ido á rua do Visconde de Sa.-
pucaby n. 27. Total, 3.

Catarrho snffocante—a flu;ninease
filha de João Francisco Gomes, 6 dias, resi-
dente e fallecida á rua de S. Luiz Gonzaga
n. 274.

Convuls5w—a fluminense Dulco, filha do
Antonio Ferreira, da Cruz, 13 mezes, residente
e fallecido á rua. do Senador Pompou n. 5.

Athrepsia—o allemão Ladislau, filho de
Carlos Edua.1*) Strent, 3 annos, residente á
rua da Primaz°, n. 157 (Nictheroy) e fallecido
na Santa Casa.

Calafrio consecutivo a ferimento no pé es-
quei'do—o brazileiro Joaquim Aclanans, 28
anilas, solteiro, residente á rua Elias da Silva
sem numero e fallecido na Santa Casa.

Entorne chronica—a poatugueza Thomazia.
Francisca, 45 annos, viuva, residente á rua
Theophilo Ottoni n. 171 e fallecida. na Santa
Casa.

Febre amarella. — a hespanhola Josepha
Rondo, 28 monos, casada, residente o fallecida
á ladeira ,',;) Livramento n. 21 ; o brazileiro
Victorino Gomes, 26 annos, solteiro, residente%
á rua Della S. Joio n. o fallocilo no hospital
cl) S. Sebastião. Total, 2.

McCs30 peroiciwo Iluminenso Clara. fi-
lha do João Palro Pourchet, um anno o seis
mozes, residente e fallocido á rua dos Ourives
n. 6.

Athrapsia —O fluminanso Aureliano, filho
de Maria Zattonkal, tece mezes o 20 dias,
residente e falloeido á rua dos Arcos
n. 70.

Febre palustra—o brasileiro Francisco da
Silva, 26 annos, solteiro, residente á rua do
Conde de Bonfim n. 110 e tallecido na Santa
Casa.	 •

Febre remittente—o fitnninenso Jonathas,
filho de Julio Ribeiro de Oliveira., 7 anuo
residente o fallecido á rua de S. Carlos
n. 4.

Febre sopticamica— Sa,verio Madeira, 3M"'
annos, casado, residente á rua do Senador
Euzobio ti. 64 e fallecido na Santa Casa.

hepatite supparada.—o fluminense Oscar,
5 annos, fallecido na Santa Casa.

llypertrophia cardíaca—a II tuninense Igna-
cia Maria da Fonseca, 100 annos, viuva,
residente o falleeida á rua da Ainoriea
n. 180.

Insufficienein aortica—o portuguez Manoel
da Fonseca, 38 annos, solteiro, residente á
rua do Conde de 'futurou e falleeida na Santa
Casa.

Insufficiencia mitral—a ilumine uso Mi10-
nieta Tavares, 15 ancas, solteira., residente
rua Dous de Dezembro som numero, (na Ave-
nida Portugal).

Lesão ora
"
anica do coração—a africana Ma-

rianna, 90 annos, solteira, residente o falte-
cida á rua Visconde do Sapucally n. 225 e a
fluminense D. Maria Thereza da Silva, 66

rt."sao(Ilo do Piaulay

lappa dos productos naci anaes exportados no mez de março ultimo, para
estrangairos, o cwal se rometto á Directoria Gora da Industria

Julho

1893

49:166“)) 192$900

Para manes
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amos, resid3nte e falecida á rua do Bispo
n.-2. Total, 2.

Lesão cardíaca -a paulista Je,suina Maria
daConceieão, 35 annos, solteira, raddente e
fdlecida á rua Barcellar n. 7.

Mal de Bright-o portuguez João Ferreira
Lapas de Faria, 34 annos, residente e fale-
cido no hospital do Carmo. .

Meningite-os fiumintnsea João, filho do
Dr. 'Joaqiiiin Francisco de A.Sii Brasil, doas
anises e dons meses, rosidente e falecido á
Estrada Nova da Tijuco. n. 43 e Sylvia, filha
de Manoel da Fonseca Chaves, cinco meus e
25 dias, residente e falecido á traves..:a.
Costa Guimarães n. A7. Total, 2.

Syncope eardiaca - a mineira Benedieta
Luiza do Nascimento, 80 amuos, solteira, re-
sidente e falecida á .rua Formosa n. 226.

Tetano dos recomnaseidos-as fiuminensas
Augusta, filha do Maria Benedicta, oito dias,
residente e falecida á rua de S. Christovão
n. 32 e Maria Rosa, filha de Maria Francisca
da Cunha, seis dias, residente e falecida á
rua de S. Francisco da Prainha n: 53.
Total, 3..

Tisica, pulmonar-a fluminense Maria Au-
gusta Pacheco Guimarães, 48 antros, soltaira,
residente e fs.11ecida á- travessa- Leonardo
.n. 50.

Tuberculoso pulmonar- o brasileiro Anto-
nio de Sonaa Costa, 20 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido ao Asylo.dos Invalidos da
Patria ; a maranhense Maria Rita- de Jesus,
21 soemos, casada, residente o falecida ao
Beeco do João José n. I; o pernambucana
Benedicte Alves de Oliveira, 33 amem, ca-
sado, resalente no 1° do infantaria e falle-
eido no Hospital Militar ; a brasileira Sal ina
de Jesus, 30 annos, s leira., falecida no HoN-
picio 4o3 Alienados e o italiano Francis:A
Gelardi, 25 annos, solteiro, residente em Cas-
cariam o falecido na Santa Casa. Total, 5.

Tumor na base do cerabro-o hespa,nhol
LaSaro Horlanlia, 38 annos, solteiro, resi-
dente á rua Jardim Botanico n. 53 e falecido
na Santa Casa.

Typho ieteroide-a brasileira Amelia eor-
rea, Vasques, 14 annos, solteira, rasidente e
falecida á rua do Espirito Santa n. 33.

Ulcera na puna direita-o pndíj auez D)-
mingos dos Santos, 60 annos, residente á rua
Imperial n. 24 e falseado na Santa Casa.

Feto-um do sexo feminino, filha ¡ia Jaão
Luiz Pinto de Araujo, residante á rua da
Lapa n. 52.

No numero das 42 sepult dos _estão inclui-
dos Is Magentas cujos entonam foram gra-
tuitos.

-E no dia 8:
Athrepsia- a brasileira Clara filha de José

Lopes Pereira 35 dias, residente e fall,cicia
ir rua da Haddock Lobo n. 123.

Coareno do estomago- o brazileiro Marcos,
50 annos. solteiro, falecido na Santa Casa.
• Congestão cerebral-o brasileiro Raymun-
do_ Bollevard de Souza 70 a.nnas, solteiro,
reMdente e filiecido á rua (na Marques de
Abrantes n. 100.

Erysipela da fsce-o fiuminensa Joaquim
dirBarros, 50 annos; solteiro, fallecido no
Hospicio da Saude.

Enterocolite-a fluminense Clara filha de
Gaspar da Cruz, 32 dias, residente o falecida
na estrada nova da T juca n. 22.

Febre amare/Ia-a portuguesa Anua Rito,
2.5 anisas, solteira, falecida no Ilopna.1 ile
S. Sebastião.

Fraqueza congonial--so brazileiro Vicente,
filho de Amelia Santiago, 32 dias, falecida
na Casa dos Expostos.

Febre palustre tiphica-a fluminense Ame-
lia, filha de Manoel Ferraira do Andrade, 15
meses, residente o fallecida á rua do Viscon-
de de Sapucahy n. 235.

Fraqueza congenita-a fiuminense Maria,
filha de João Martins I3ayão, 1 Ira hora, re-
sidente e falecida á rua do Bsulevard do
Imperador n. 2 A: o fluminense Manoel filha
de João Baptista Gasse 2 dias, residente e
fittlecido na Praia Formosa n. 183. Total 2.

Ferimento por arma de fogo-a portugueza
Anna Francisca. Fernandes, 48 antros, viuva,

residente e falecida à. rua de Crista Buono
n. 15: o brasileiro Alfredo Ferreira Negrei-
ros 10 annos, falecido na Fortaleza de Villa-
guegnon.

Gastro-entero-hepatite-o brasileiro Anto-
nio dos Santos, 56 annos, solteiro, residente
e faleci 'o á rua do Conde do Bandim
M. 193.

Gastroenterite-A fluminense Cecilia filha
de Julio Joaquim de Saat'Anna, 2 maca,
residente e ratice:ida á rua do Ferreira tr. 8.

Ictericia-o fluminense Areoba/do filho do
Manoel Duarte do Souza, 23 dias, 1,e:sedento
e falecida á rua do Nuncio n. Is 	 -

Lesão can'tiaer.-o brazileiro 'Manoel juli7o
Martin3, 51 annos, no hospital can-
-ti-ri do exerel lo .

Lesão organica do coaaeão-o francos Hen-
ry Charles, 40 annos, 'solteiro, falloaido no
lio -picio da Sande.

Queimadura-Angelo Abranea, i0 annos,
casado, fallecido no Santa Can.

Tisica laryngea - o portuguez Antonio de
Souza, 50 annoa, casado, resi lente e falecido
á rua D. Feliciana n. 270.

Tuberculose pulmonar-Mico Alagai' Ale-
xandre, 19 a,nnos, falecida em Irajá; os flu-
minenses Luiz José Brum, 32annos. residento
e falecido á travessa da Univer idade a. 3;
José Rodrigues Netto, 38 annos, solteiro, fel-
'acido na Santa Casa; o brasileiro Francisco
Xavier de Almeida, 48 annos, fallacido eo
hospital central do exercito. Total, 4.

Aneurisma da crosza da aorta-o francos
João Eugenio Raymundo, 66 anno3, residente
e falecido á rua Conselheiro Moraes e Vale
ri. 20.

Bronehite capilar-a brasileira Maria, filha
do José, 4 meses, residente e falecida á rua
do Co!ovello n.46.

Enter° colite - a fluminense Maria Mello
Venoso, 40 afinca, casada, residente e fale-
cida á rua da Misoricordia n. 70.

Go.stro enteriSe - o partugucz Domingoa
filho de Bento August ) da Cruz, 9 meses, re-
sidente e falecido á rua Theophilo Ottoni
D. 91.

Mal de bright - o brasileiro José Antanio
Franco, 62 nulos, casaN), residento e ra.11.3-
ei lo á rua de S. Christovão n. 191

Nepluite gothosa-o brazireiao Joaquim de
Siqueira, 46 armas, solteiro, residrnte e fal-
lecido á rua Carvalho de Sá e. 14.

I.Jm feto, filho do Carlos Rossi, residente á
rua das Laratigeiras n. 38.

No numero das sepultados, estão inchados
8 indigentes, cujos entorroe . furam gra-
tuitos.

-E no dia 9:
Apoplexia dos reaemnaseidos - a ~i-

nclue Maria, filha do Rayinundo (30,111éS da
Silva, 1112 hora, raia mte e falecida á rua
do Senador Ponapeu n. 160.

Arterio seleroso - a mineira Anua Maria
Ma.gdalena Faltar, 7 annos, viuva, residente
o falecida á rua Sete de Setembro n. 77.

Athrepsia - a brasileira Manieta, filha
hicintho José da Costa, 14 meses, residente o
tal-tecida á rua do MarqUez de S. Viceuto
n. 51 A (Gavea).

Bronchite capinar - a fluminense Alice, a-
lba de Diogo Luiz Cypriano, I armo, residante
e fallecida á rua Jardim Botanieo n..55.

Cachexia cancera,a-a fluninewe
Maria da Cones loão, 50 amos, soltei as, fa!-
Iecida no hospicid da Sonde.

Carcinoma do cisam:no- o haspattliol aaié
Ribas, 60 annos, solteiro, residento á rua do
Sapé n. 4e fallecido na Santa Casa.

Cirrhase hepatica - a fluminense Maria da
Conceição Freitas, 41 annos, solteira, resi-
dente e falecida é. rua da Saude n. 283.

COMMOCA) cerebral-o fluminense Jaaquim
Irdario Francisao da Costa, 36 anos, solteiro,
residente à rua Evaristo da Veiga ii. 90 o
falecido na Santa Casa.

Congestão cerabrals-okluminonseJoãoPinto
do -Souza, 50 amem, casado, residente e falha
cido á rua Vidal do Negreiros n. 20.

Convulsões-a fluminense Amelia, filha do
Franaisca Picaria), 7 mezes, residente o alto
cida á rua Santo Hearique n. 34 A.

Dilatação da Más - o ,portuguez Manoel,
Gonçalves Serra, 42 annos, solteiro, rasidente.
á ilha do Governador e falecido no hospital
de S. João de Deus.

Enter° mesenterite tuberculosa-a ilumi-
nante afaria, 1116a de Antonio Teixeira de Mi-
randa, 2 anos, residente e falecida á rua
Fonseca Lima e. 5.

Febre amarella-oportuguez Henrique Far-
inadas, 18 aunos, solteiro, roaidente á rua
São Joaquini n. 53 e falecido no hospital de
S. Sebastião.

Febre biliosa-o lespanhol Paz Valles Vai.
latirias, 51 antros, ctaado, residente e falecido
á rua do Costa n. 1.

Febre typhoide-a fluminense Maria Eu-
frasia dos Santos Cordeiro, 51 amuos, viuva,
resd.ente e falecida á rua Goyaz n. 44.

Fra preza congenita-o fiumieenseJoão,filho
de Delmira Pereira Suecena, quatro heras,
residente e falecido a rua do Hospicio n. 195.

Lésão cardiaca-a africana Maria do Bom-
fins, 60 amuos, solteira, residente e falecida á
rua General Pedra a. 79.

Lymphoateinia-a maranheae Ruth Au-
gusta Rego dos Santos, 26 anuas, solteira,
residente na estrada do Cupartino e failecidana leata Casa.

uphatite perniciosa-o africano Deis An-
dtar Augusto da Costa, 70 annos, solteiro, re-
sidenten) falecido na chacara do Céo.

Meningite cerebral-a fluminense Alzira.
filha de Antonia da Silva, 13 mezes, residamo
e falecida á praia de Botafogo n. 190.

Paimatose pulmonar-o fluminense Juve-
nal, filho de a/cariam Antonio dos Santos, 1
anilo e oito meses, residenta o falecido á rua
da Gamboa n. 29.

Pleuriz-o portuguez Antonio Joaquim - Ri-
beiro. 23 annos, solteiro, residente á rua da
Imperatriz o falecido na Santa Casa. -

Ruptura da aneurisma subelavica-o por-
tuguez Seraph i a Ferreira dos Santos, 45 an-
uns, soltairo, residente õ falecido á rua dos
Cajueiros n. 4.

&toros° em placas - o flaminense, Heitor
da Veiga, 35 a,nnos, casado, residon te e 1a1-
tecido, á rua do Imperador n. 17.

Syncopo cordiaca- a santa catharinense,
Manrela Pereira da Silva Santos, 38 annos,
casada, residente e falecida, á rua do Bou-
levard Vin ',e Oito do Setembro ri. 136.

Trbereuloze pulmonar - os flatninenses
DuaoSnéa Maria da Conceisão, 36 annos, sol-
taipa, residonts e fidlecida, á rua Dulia Gui-
marães a. 13; Isabel Umbela°, do Espirito
Santo, 36 antros, viuva, residente e falecida,
á rua da Adro de S. Francisco da Prainha
n. 2; João Antonio Vilaça, 27 unas, sol-
teiro, residente o (alicaído, á rua Bambina
n. 54; Thcodol i nda Flora, 21 annos, solteira,
residente o fallecida, á rua do Boulevard
Vinta Oito de Setembro n. 62; Francisco Jus-
tiniano do Assis, 35 amos, solteiro, falecido
no hospital da Sande ; Anua Paula, 30 an-
nos solteiro e fallecida no hospital dos Alie- .„
nados e o portuguez Constantind Ferreira,
38 amuos, casado, residente na rua Carvalho
do Sá n. 4 o. falecido no hospital de S. João
Baptista. Total, 7.

Tetano-um, filho de Jeronymo Dias da Ro-
cha, residente á rua General Pedra n. 275..

No numero dos 33 sepultados, estão in-
cluidos 12 inligentes, cujos enterros foram
gratuitos.	 _

-E no dia 10:
Arterio selerase-o portuguoz João Peraira

Barbosa, 64 armas, casado, residente e %lie-
ciclo á rua do Senhor dos PaSe, OS n. 200.

13renchite capillar-o fluminense Henrique,
filho de Anna Escolastica da Silva, 5 1/2 me-
zes, residente e falecido á rua do Senador
Pompeu n. 121, sobrado.

Congestão cerebral - a bahlana Ludovina
Maria da Conceien.o, 60 annos presumiveis,
residente e ,fallecida á rua de S. Januario
n. 9.

Edema da glotte - o portuguez Domingos
José de Oliveira, 40 amos, solteiro, fallecido
no hospital do Carmo.

Ente-mesenterite- aguda - a fluminense
Guiorna.r, filha de Elias João Keuning.j3 me-
Ze3, residente e falecida á raa do PInt3' n. 11. ,
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1 Febre amarella-a portugueza Theraza, Pe-
reira Ferraz, 28 amos, solteira, residente e
fallecida á rua de S. José Is. 160; a hespa-
/abola Romana Martina Riba, 23 manos, ca-
sada, rasa:lente o fallecida á praça d.o Castello
n„ 21. Total, 2.

Febre remittente Inanira - a fluminense
Albartina, filha ae Albino da Motta Alves,
1 1/2 maz, residente e fallecida á rua do
Senhor dos Passas n. !9.

~rito -a thiminensa Carmen, filha de
Justina Anna do Espirito Santo, 8 (11;s, resi-
dente e falleclia à rua da Ame..ica. n. 180.

astro-enterite-os fluminenses Joeé, filho
de Maria Virginia da Conceição, 2 annos e
3 vazes, residenta e falieeido no morro de
Santo Antonio (junto ao quartel do 70 do
infantaria); Raul, filho de Raul Machado,
6 mezes e 7 dias, residente o fallecido p, rua
-.Henrique Dias n, 3. Total, 2.

'Hemorrhagla pulmonar -o portuguez Jorá
da Rocha, casado o fallecido á rua Antonio de
Fade% (no Riachuelo).

Lesão caraiaca,-o portuguez Joaquim An-
tonio de Almeida, 40 annos, casado, residente
e fallecido á rua do Conde d'Eu n. ZOO.
• Meningite-a thuninenso Joeopliina.lha

de Marco! Coelho de Brito, 8 mez5.a, resianalte
e falleci ia á rua Mon 3 Alegre n. 39.

Ferimento por aram, da fogo peatrante
no ventre-o portugura Bernardo dos anatos,
fallecido na Santa Casa.
• Syncope cardaica- a brasileira Carina Bi-
biarsa da Concelçao, 50 annos, solteiro, re.-
siderite e fallecido na rua Vieira Bueno n. 7.

Tuberculose pulmonar- o beasileiro Anto-
nio Pinto Barret a 22 anno•;,aoltaWo,rcsidente
e fa.ilecido á rua de D. Carolina, llesvdnea
n. 21; os fluminenses Manoel Guilliaianino
de destro e Sabina (13 Araujo Lessa 55 armas,
yiuva residente e raticida à rua do D. Alias
n. 5 (no Engenho Novo) ; Rita Maria da Con-
ceição 55 a,nnos, solteira, razidente o fale-
cido, á rua do D. Feliciana u. 53e a cearensa
Ignatia Maria da Coneeialo 18 annos,. casada
residente e faltoaiao á rua de S. Januario
n. 104, casinha n, 2, a tal 4. .

Uremia- a fluminr.-nso Leontina, filha de
Fernárdo José da Silva 5 anona, residente e
faJl 4ido á rua de Sant'Anua, n. 4 e o para-
Rause Dr. :hão Luis, da França Miranda,
65 annos, casai, resilente o fallecido á rua
da Passagem n. Cl, total 2.

O numero dos eepultadas foi de 22, não
liaveado incagentes.

EDIT.MIS E AVISOS
, Côrto de. Appaliação •
Pado publico qin a appellacib ci .ime n. 77,

appellante Appatinaria Dargee (103 Santos,
appellada a justiça; acha-se com dia, devendo
o julgamento ter logar na seesão da Ca-
mararriminal de 6 do corrente ou nas se-
gslintes.

Secretaria da Carta de Appellação, 3 do
otitubro do 1893.- O secrótario, fozquinz
Maria dos Anjos Espose!,

• Caarac de .App3latt; i)

Faça pub' 7ea qcia c. em1argas rernottidoe
n. 403, embargabta Dr. Areenia Gailçalves
Marques, embargada Capriano Gonçalves da
Silva,, acham-se com dia, dormida o julga-
rente ter iogar na eessão do camaria reunidas
do dia 5 do carrente, ou nas seauintes.

Secretaria da Carta do Appellação, 3 da on-
tubro,de 1893:- O scerdario, hapnre. .311ri a
dos Anjos Esposei.

Imprensa ?nacional
De ordem do Sr. administra 3or recsmmen-

do aoa operarias da Imprensa Nacional o do
Diario CP aquarteliados por ordem
superioa, como officiaes ou praças da guarda
naclogal ou dos corpos 'dvicos, que apresou-

• DIÁRIO OPPICIAL

tem attestado participaçao dos cotnman-
-dantes de forças a que pertencerem., afim de
lhes ser abonada ma féria a diaria respectiva,
salvo ai, sendo officiaes, optarem pelo soldo
da patente,
• Ontrosim previno aos quunão se achando
naquellas cond çaes ostão faltando desdo o
dia 6 do cortante, seguidos ou interpolada-
mente soá caule, jusatleada acrania a admi-
nistração, que dama sujeitas as penas disci-
plinares comminadas aos •faltosos pelo regi-
mento interno do estabelecimento.

Imprensa Nacional, 22 de setembro de 180a
--O ajudante ;IQ adminbtratlor, Ao.ro ;:o Jo.f,d
Carca so Percr.z de Barros.

lasal'andeaarm do nuo (10 Janeiro

Editai'

Pela !aspecto aa desta Alfandega se faz pu-
blico. para coahacimento dos interessados,
que foram descarrigados para esta repartição
os volumes aba:xo Tiletleiciaados cora sigmas
de avarias e de faltas ; devendo seus doo. s
ou consignatsri )5 aprasentar-se pera paovi-
deliciar a re3P: . to.

Vapor mrtnglez lbo
Trapiche rla (rdem-Marca, GF: 3 decimorr,

com falta. afatafseta em taiducçao.
Marca MG&EI : ditos, idem. Idem.
A mesma maica : 1 geara idem. Idain.
Marca JI, a L : 3 ditos, com filtA, idem.

/dem.	 •
A megma marca : 3 quint '5. idem. I !ema
alara Saaa : 1 dito, idem. alem.
Marca AG Ii»inos:1 caixe, vaeando, ide a

Idem.
Marca V&C : 2 ditas, cara falta, alara

liam.
Vapor inglez
Armazam dan amo-ais-Mim

: 1 steate avariado. Maalfesto om

Lettre:ro Cramer Frey : 3 ditosa alem.
Idem.

afarás Csaal : 1 dito, idem. Idem.
Lettreiro E. a 13r ai: 1 caixa, repregada.

Idem.
Lettreiro Guienarraas Junior & Comp.: I

pacote ri. 100, a raria	 Idem.
Lettreiro Crash.ley & Comp.: 3 ditos, idam

I lem.
Marca L&R: 4 caixas n. 4.153, roera-

gadas. Idem.
Lettreiro Sottc Maior & Comp.: 1 dita,

idem. Idem.
Marca SFC: 2 ditas os. 28 e 29, IdeM

Lattreiro Qtraa:.o Dardmn : 1 dita n. 584,
idem. Idem.

LEatreiro Morrisy & Comp.: 2 ditas na. 2a3
e 244, idem. Idem.

Lettreiro John Moor &Comp.: 1 dita n. (137,
idem. Idem.

Lettreiro T.'Elles : 1 dita, Idem. Idem.	 •
Lottreira Eurandenffel : 1 pacote, roto.

Idem.
Lettreiro Cardoso Oliveira & Comp.: 1 caixa,

avariada.
'Lettreiro Selmadt &. Comp.: 2 ditos, repre-

gadas. Idem.
Letreiro A. '.V. Stacey : 1 pacote, sem

numero, rato. 14 lu.
Vapor ing,lez1a'a c.
Armazem n • u- Marca A&N : I caixa,

n. 4645, rearagata. Manifaálo em traducção:
Marca AS' : 1 alta, n. 310), ainni. Idem.

- Marca C: 7 dito, na. 09 • , 978. 07?, 973,
980, 983, 99,5 arria.d:::3, Hem,

Marca FBd-F 2 ditas, no. 9'9, 030,te-
pregadas. Idem.

Marca JLF&C: 1 dita, ri. 4137, avariada
idem.
: Marca JRS&C • 1 dita, ri. 3181, idem.
Idem.

Marca LP : 1 cata, ri. 974, idem. Idem.
Marca MMIt : 3 ditas, na, 6032, 6952, 6931,

idem. laem.
A mesma mares. : 1 dita. n. 6938, idem.

Idem.
Marca RM : 1 dita, n. 1, idom, idem.
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Marca WJ&C.: 2 ditas, ns, 3188, 3169, idem.
Idem.

•, apor inglez Hug:idem
irmazem rt. 14- Marca AN&C : 2 barri-

ca, n 1836, 1842, avariadas. Ident.
Marca CF-RJ: 1 caixa, n. 4914, repregada.

Idem.
Niarca CG-C: 1 dita, n. 12, idem. Idem.
Marca JalRa : 1 dita, n. 6408, Idem. alem.
Marca CPSA: 1 barrica n. 2721, idem.
m.

Vapor francez Ponta FY.
Aramem n li -- Marca JV&C: 1 caixa
. 2148, repregada .-Manife.sto em traduc-

aga).
Marca JMR&C: 2 ditas os. 468d o 4688,

idem.-
Marca C&PC: 1 dita n. 3475, idem. Idem.
Marca CC&C: 1 dita n. 4027, Hom. Idem.
Marca CII: 1 dita n. 6105, ideai. Mera.
Marca PD: 1 dita n. 4226, idom. Idem.
-Marca P.Ra&C: 1 dita n. 191a, idem. Idem.
Marca GII-MG: 1 dita n. 2, idem. liem.
Lettrairo Leite Nunes & Co:np: 1 dita n.101,

idem. Idem
Marca VV&C-DP	 1 cate, n. 588, idem.

Meto.
Vepar allemao S. N;celas
Armszam n. 12-Marca SPM&C: 1 ca'xo.

n. 31902,. roprcgadm. Maniftyto emn tradue-
çio.

Maeca MJAM: 1 dita n. 918, avariada.

Mara/. OL-CPC: I dita n. 7949, Idem.
Idem.

Marca 99: 1. dita- n. 22, 'w,progad ., . Idesn.
Marca R&D: 1 di t a ii. 52, ara tada. Idem.
Marc). A-12-C: 1 dita n. 8, alem. alam.
as mesma marca: 1 dita a. a976. quebea ia.

Liem.	 •
Marca. CF: 1 dita. n. 6246, idem. Idem.
Dapasito-Marca 8: 4 ditas sem munam,

rapinadas. alem.
Vapor Mamão Paraqa,ssai. -
Armarem n. 16-Marca AN&C: 8 barricas

no: 115 o 433, repregadas. ai/1;111'0sta em
traducção.

Marca M-CV: 1 caixa n. 2.81a, idem.
Idem.

Marca FDC-Lat : 1 dita n. 44a, idem.
Idem.

Marca ITUP: 1 dita n. 115, idem. Peta.
Marca .IA: 1 dita n. 1.W9, idem. Idem.
Marca all111-11: 2 Recos na. 860, e69, ro-

tos. Idem.
Mar a NIW&C..1: 1 caixa ra.9.533/c,repregada.

Idem.
Marca aia: 1 dita n. fala idem Idem.
Merca VII: 1 dita ri • 5.557, idoin. Idem. 	 •
Trapicao da Saude-Marca 50K: 3 barris, -

1 'e a . 74 sin.
Marca a1SC: 3 caixas, alam. alem.
Marca 131: 5 dias, idem. filem.
Marca DF: 5 ditas, idem. Idem.
Marca 3M: 2 ditas, idem. Mero.
Va4;or ollamão	 _-
Trapiche da Sande-Marca 13J&C: 4 giOse

avariadas Manifesto em traducção.
Vapor &lema° B,riim.
Trapiche da Saud()	 Ma,rea JCG : I calta

repreg,adas Manifesto em traduaçan.
Marca anu: :*1 dita idem. Idem.
Marca P	 1 dita idem. Ilem. •
T.Tarca. Ant.: 1 dita Pem. blam.
Marca SVC , :-1	 id• m

• Marca CM: 2 quintos com falta. Ilem.
A mesma marca: 1 dito vasas. Idem.
A mesma :rama : 1 de imo com falta..

Idem.
Marca CS : 1 dito idem. Ple:n.
A mesma merca : 1 quinto . com titila.

Idem.
Marca JJO&C : 3 caixas MOM. Idem.
Marca D: 2 ditas re ereaadas e cora taifa.,

Idem. •
Marca alJO: 2 ditas repregadas e com falta.

Idem.
Marca PM: 16 ditas quebradas. Idem.
Marca ACL : 4 ditas repregadas. /dem.
Vapor bE iga Ire Jelius.
Armazem n. 5 Mares PL: 5 barricas,

repregadas. Manifesto em traducção.
Marca DIA: 1 dita n. 323, idem. Idem.

•

o	 •
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Marca SAT: I caixa, Idem. Idem.
Barca italiana Felippo.
Pateo do Rooa.rio—Marca AAC: 4 decimós,

com falta. Manifesto em traducção.
Lettreiro P. Armam'.: 4 barris, Idem.

Idem.
O mesmo lettreiro: 2 quintos, idem. idem.
Alfitndega do Rio de Janeiro, 3 de outubro

do 1893.-0 inspectoralteccandro A. I?. Satta-

Directoria da Fazenda
Municipal

Pagam . se hoje as seguintes folhas: Dire-
ctoria de Ilygiene, Policia Sanitaria, Estação
Central de Desinfecção, Necroterio o Asylo
do Meninos Desvalidos.

Directoria de Fazenda, 	 secção, 4 de ou-
tubro de 1893. — O 1° escripturario,
Godoy

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

2a seeçtio

De ordem do Sr.Dr. director geral,faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que, no dia 5 de outubro proximo futuro, ao
me'o-dia, nesta secetio, á rua do General
Camara. n. 312. se receberão propostas, que
serão abortas em presença dos proponentes,
'para a caiação, reboco e concertos da mura-
lha do sustentação da rua da Gloria.

As obras serão executadas de conformi-
dade com o orçame,nto existente nesta cocção,
oode poderá ser examinado pelos interes-
sados.

As propostas, que devem ser entregues em
carta fechada, indicarão, por estenso o cru
algarismos, o preço de unidades, bem como a
residencia dos proponentes.

O deposito previ° para garantir a assigna-
tura do contracto é de 5 0/„ da quantia de
7:902885, em que está orçada a obra.

Se rão observadas o cumpridas pelos pro-
ponentes as disposições da resolução de 19 de
fevereiro de 1874.

Directoria do Obras o Viação, 2. 1 secção,
21 de setembro de 1893. — No impedimento
do 1° (inicial, Joaquinl Pereira de Souza
ettlelas, 2^ °alojai.

Prefeitura do District° Fe-
deral

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

2 , seeça
De ordem do Sr. Dr. director geral faço pu-

blico, para conhecimento dos interessados que
mo dia 4 de outubro nroximo futuro, ao
meio dia, nesta secção. á rua do General Ca-
notara n. 312, se receberão propootasque serão
abertas em presença dos proponentes para a
construcção dos calçamentes a parallelipipe-
~ do largo de S. Domingos o da rua do
Sacramento, no trecho limitado pelas ruas do
Hospicio o Senhor dos Passos.

As propostas que serão feitas em separado
para cada uma das rins a calçar, devem ser
entregues em carta fechada in licando o pre-
ço do unidades escripto por extenso e em al-
garismos, e a resi!encia do proponente.

Os depositos para garantia de assignatura
do contracto são de 5 V° das quantias do
onze contos oitocentos e sessenta o tres mil
setecentos o 'ires réis (11:863.703) em que
está orçado o calçamento do largo de S. Do-
mingos, e oito contos oitocentos e trinta e sete
mil quatrocentos e oitenta e outo réis
(8837$488) em que importa a despeza orçada
para o da rua do Sacramento.

Nesta repartição se darão aos interossados
os esclarecimentos que lhes sejam precisos.

Os proponente.; devem observar e cumprir
a resolução de 19 de fevereiro de 1874.

Directoria de Obras e Viação-2° secção, 27
de setembro de 1893. —Gasta Silez, 1^

DIARIO OFFICIAL

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

Do ordem do cidadão Dr. prefeito, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
qd0 José Leite Ferroira de Carvalho requereu
titolo de aforamento do terreno de marinhas,
á praia Foamosa n. 251 ; por isso, do accordo
com o decreto n. 4105 do 22 de fevereiro de
1868, convida-se a todo aquello que for con-
trario a essa pretensão a apoesentar-so nesta
directoria, no prazo de 30 dias, com documen-
tos que provem seus direitos, findo o qual
a nenhuma reclamação se attenderá, resol-
vendo o Mesmo Dr. prefeito como fer de di-
reito.

Directoria do Patrimonio Municipal, 18 de
setembro de 1893.— O director, Lu:: :Intonio
Navarro de Andrade. 	 (•

Prefeitura do Uistricto
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

2 , seeç:ro
De ordem do Sr. Dr. director geral faço

publico para conhecimento dos interessados
que no dia 9 do moi do outubro proximo fu-
turo, ao meio-dia, nesta secção, á rua do
General Camara n. 312, se receberão pro-
postas que serão lidos em presença dos pro-
ponentes para o mac-adamisamento do largo
da Gloria. de accordo com o orçamento exis-
tente nesta repartição, na importancia do
11 : 403$927 .

As propostas, que devem ser entregues em
carta fechada, indicarão a moradia da poo-
ponente assim CuM0 o preço de unidade escri-
pto por extenso e em algarismo.

O deposito para garantia da assignaaura
do contracto é de 5 °a„ do valor do orça-
mento.

Os proponentes devem observar e cumprir
a resolução de 19 de fevereiro do 1874.

Directoria do Obras e Viação-2 1 secção, 28
do setembro do 1893.—GastOo Silva, 1° °M-
eial.	 (•

Prefeitura do IDigtricto
Federal

DIRECTORIA. DO PATRIMONIO

De ordem do cidadã.) Dr. prefeito, faço pu-
hi para conhecimento do n teressad os,
que Bernardina Joaquina do Espirito S ¡rito
requereu titulo tio aforamento do terreno de
marinhas e accrescidos,á, praia de S. Christo-
vão n. 133; por isso, do accordo com o decreto
n. 4105 de 22 de fevereiro de 1863, convida-
se a todo aquilo que for contrario a essa pre-
tenção a comparecer nesta directoria, com
documentos que provem seus direitos, no
prazo de 30 dias, findo o qual a nenhuma re-
clamação se attonderá, resolvendo o mesmo
Dr. prefeito como for de direito.

Dirr,etoria do Patrimonto. 18 do setembro
de 1893. — O director, Luis Antonio Navarro
de A,ntrade.

Pr21".•,Lanra da irlstrielo
"Pederal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do cidadão In. . prefeito, fa.ço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,que
Maria Clara de Sant'Anna requereu titulo do
aforamento do terreno do marinhas, á rua
da Sa.ude ns. 138 e 170; por isso, do accordo
com o decreto n. 4105 de 22 do fevereiro de
lgos, convida-se a todo aquelle que for con-
trario a essa pretenção a apresentar-se nesta
directoria, no prazo de 30 dias, com documen-
tos que provem seus direitos, findo o qual a
nenhuma reclamação se attenderá,resol vendo
o mesmo Dr. prefeito como for de direito.

Directoria do Patritnonio Municipal, 18 de
setembro de 1833.-0 director, Lute Antonio
Navarro de Andrade.

Outubro [1893] •

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do Dr. prefeito, faço publico ,para
conhecimento dos interessados, que Antonio
Ferreira da Fonseca, requereu titulo de aro-
ratnento do terreno do marinhas, á rua de
Santo Cilcisto dos Milagres n. 243; por isso,
de accordo com o decreto ti. 4105 de 22 de
fevereiro de 1868, con N ido a todo aquelle que
for contrario a essa prei;enção a apresentar-
se nesta directo oia, no prazo de 30 dias, com
documentos que provem seus direitos, findo o
qual nenhuma reclamação se atenderá, re-
solvendo o mesmo Dr. prefeito como for do
direi to .

Directoria do Pa,trimonio, 18 de setembro
de 1893.— O director, Luis Antonio Navarro
de Andrade.	 (i

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DO PATRI3IONIO

Do ordem do cidadão Dr. prefeito, faço pu-
blIc", para conhecimento dos interessados, que
Jose Mendes de Oliveira Castro Filho requereu
tnito de aforameuto dos terrenos do mari-
nhas Y accrescidos, á rua da Saude ns. '72 e 74;
par isso convido, do accordo com o decrowo
n. 4105 de 21 de fevereiro de 1863, a todo
aquelle que for contrario a essa pretenção
comparecer nesta directoria, no prazo do 30
dias, com documentos que provem seus direi-
tos, findo o qual a nenhuma reclamação se
°atenderá, resolvendo o mesmo Dr. prefoito
como for de direito.

Directoria do Pa.trimortio, 18 de setembro
de 1893.-0 director, Li; Antonio Navarro
de Andrade.	 (•

Prefeitura do District°

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

1)3 ordem do cidadão Dr. prefeito, faço
publico, para conchecimento dos interassados,
que o conselheiro Francisco de Paula Ma-
yriols requereu titulo de aforamento do ter-
rero ac,crescido ao de marinhas, á rua da
Gamboa n. 92 ; por isso, de accordo com o
decreto n. 4105, do 22 do fevereiro de 1868,
convido a to l o aquente que for contrario a
essa 'retenção a comparecer nesta directoria,
no prazo do 30 dias, com docomentos que
provom seus direitos, findo o qs .1 a nenhuma
res'amaoão se attenderá., rosolvenclo o mesmo
Dr. prefeito como for de direito.

Directoria do Patrimonio, 18 do setembro de
1893O-0 director, Leis Antonio Navarro de
Andrade.

Prefeitura do District°
Federal

Da orlem do cidadão Dr. prefeito, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que Antonio de Sons Volto reqoereu titulo
de aforamento do terreno de marinhas, á rua
,to Retiro Saullos—) n. 43 ; por isso. de ae-
cordo com o decreto n. 4103 do 22 de feve-
reiro de 1863, convida-se a todo aquelle que
for contrario a essa prateação a apresentar-se
nesta directoria, no prazo do 30 dias, com
documentos que provem seus direitos, findo o
qual a nenhuma reclamação se attenderá, re-
solvon .lo o mesmo Dr. prefeito como for de
direito.

Directoria. do Patrimionio, 18 de setembro
de 1393.— O tlirctor, Anto:Vo Navarro
de Aw/rwle.

--
Wdristricto do1•:•igeallo %-ovo

AGENCIA DA PREFEITURA
Faço publico que continúa a funecionar á

praça do Engenho Novo n. 31 o escriptorio
desta agencia, mie dou expediente das 8
horas da manhã ás 4 da tardo.

Agencia da Pre.feitura Municipal, 21 distri-
cto da Inania do Engenho Novo, ri e l e se-
tembro de 183.— O agente, Antonio de OU-
veira Porto Janior.	 • (•

•
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Districto de Inhauma
AGENCIA DA PREFEITURA

O abaixo assigna.do, faz unblico que fane-
ciona em seu eseriptorio das 8 horas da ma-
nhã ás 4 horas da tarde, todos os dias no
largo da Cascadura.

Ca,pii;a1 Federal, 27 de setembro de 1893.-
O agente, Firmino Antonio de Gouvea. 	 (.

--
EDITAES

Com paazo de 30 dils, prlo qual se faz pu-
blico a rehabilitaçao da firma Joao Pedro
irmão & Comp. para dentre dos mesmos os
credores prejudicados reclamarem o seu
direito.

O Dr. Salvador Antonio Muiz Barreto de
Aragão, juiz da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil o Criminal da Capital Federal,
etc.

Faço saber aos que o presente edital de re-
habilitação com o prazo de 30 dias virem, em
como por parte dos falliaos João Pedro Irmão
& Comp. me foi dirigida a potição do teor
seguinte : Petição— Illm. Exin. Sr. Dr juiz
do feio.— Dizem João Pedro de Oliveira e
Ezequiel Lourenço de Oliveira, socios
ma falada. João Pedro Irrd.io & Comp., 'Rue
estando homologada a sua concordata e v%1.
eido o prazo do art. 40 a.o decreto n. 9j7 de
24 de outubro de 1890, concelido aos credores
para opporem embargos, querem rehabili-
tar-se; pelo que rekLem a V. Ex. seja servido
mandar passar aos supplicantes a sua carta
de rehabilitação, visto que já se acham cites
exonerados para com os credores da sua mas-
sa fallida, que foi abanionada aos mesmos,
importando este facto completa exoneroçto
dos effeitos civis, cornmereia.es e criminaes
fallencia do conforride de com o art. 43 do
citado decreto, e pedem, outrosim, a V. Ex.
que se faeam as dev'das conur unicações ás di-
versas instituições como manda o art. 87 do
mesmo decreto e bem assim a Juno. Com-
mercial para os devidos elfeitos.— E. R. M.
—Rio do Janeiro, 30 de junho de 1883.— João
Pedro de Oliveira. — Ezequiel Lourenço de
Oliveira.— Estava selada.— Despacho.— J.
a o Dr. curador F. 1 de julho de 1833.--

Gabaglia.— Indo com vista os autos ao Dr.
curador fiscal voltaram a eartorio com °M-
cio do teor seguinte:— Nada tenho a oppor
a rehabilitação dos supplicantes de fls. 167.
—Rio, 8 de julho de 1893,—T. Barros Junior.
E subindo os autos á conclusão baixaram
com o despacho seguinte — Despacho-
Publique-so por editaes o requerimento
durante 30 dias para que qualquer credor
prejudicado para dentro deste prazo oppor-se
a rehabilitação requerida feito o que e lan-
çado por termo nos autos venham conclusos.
—Rio,26 deiulho de 1893.—Salvador Muniz.
—Em virtude do que se passou o presente
edital para que os credores prejudicados se
opponliam a rehabilitação, findo 03 quaes,
sem nenhuma reclamação ou opposição serão
lançados do dito prazo, subindo os autos para
decisão final. E para constar se passou o pre-
sente edital e mais dons do igual teor para
serem publicados pela imprensa durante 30
dias o affixado pelo porteiro dos auditorios
no logar do costume, o qual lavrará a com-
petente certidão, para ser junta aos autos.
Dado o passado nesta Capital Federal aos 29
de agosto de 1893.—E eu, Joaquim Costa Le-
mos o subscrevi. —.Salvador A. Monis Bartvto
de Aragao.

--
De notificaçao com o prazo de 30 dias, aos ac-

cionistas abaixo descriptos da seriedade
anonyma Turf-Club, para dentro deite elfe-
ditarem o pagamento das suas entro/os em
atrazo, sob pena de serem sua acções
vendidas em publico leilão por sua conta e
risco.
O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de

Aragão, juiz na cansara cornmercial do
Tribunal Civil o Criminal da Ca,piial Fe-
deral, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por parte da sociedade anonyma T;trf-
Club, foiediirigida a este juizo a petição do
teor seguinte: Sr. conselheiro presidente da

camara commorcial.—Diz a sociedade ano-
nyma Turf-Club, estabelecida nesta capital,
que, tendo sico, pelos estatutos approvados
na assembléa versai extraordinaria de 16 de
junho de 1891, elevado o capital social do
100:000$ a 500:000$, art. 7', e se determi-
nado no art. 8" a fôrma por que o pagamento
das prestações r e deveria realisar, no mesmo
artigo se prercreveu que, findo o prazo
de espera e ião realizadas as entradas,
se faria applicae5.o (las penas estabelecidas no
art. 41 do acto de 13 do outubro de 1890.
Acontece porém: que 31-;8 accionistas, cons-
stantes da lista junta, representando 910 ac-
ções, deixaram de fazer entradas no valor de
151:020$, não obstante os succe,ssivos annun-
cios de convite para osso fim. Quer a socie-
d- :h fazer appl cação da pena de commisso,
ou ..eripta no j1 citado art. 4° do decreto n.
850. de 13 de outubro de 1890, consolidado
nos arte. 33 e 31 do decreto n. 434, de 4 do
julho da 1891 ; requer, pai-tanto, que, distri-
buida o autoada e-ta, depois do despachada
pelo juiz, a que tocar, se espaça edital, noti-
ficando os faceio' , is:as mencionados ra referida
relação, para fazerem as entradas que de-
vem, no pr-zo de 30 dias, findo o qual,
rão a fazendo, serão suas acções vendi-
(las em leilão i cotação do dia, a depois
declaradas per idas em bimeticio da socie-
dade, si a venda não se effectuar por falta
et3 compradores. trdo dos termos dos citados
arte. 33 e 34 do decreto de 4 de julho de 1891,
e sendo o edital yublicado por 10 vezes no
Jornal do Coma ercio e no Diario
Rio, 17 de agosto de 1893. — Candido Luiz
Maria de Oliveira. (Estava coitada uma es-
tampilha de 200 réis, inutilisada.) D:spacho :
Ao Dr. Salvador. Rio, 18 de agosto do 1893.
— Silva Mafra. Despacho : D. A. Notifique-
se. Rio, 18 ao agosto de 1893. — Salvador
Illanirr. Distribuição. D. a C. Real ern 18
do agosto de 18)3. — Conceiçao. Relação
dos accionistas d sucie lado anonyma Turf-
Club, que não re:lisaram todas as suas en-
tradas de suas acGes, a que se refere a peti-
ção acima transeripta : A. A. Satnarcelli,
uma acção, 180$ ; A. N. Oh i eira Junior,
cinco, 800$ ; A. .'e Padua o Almeida, urna,
180. ; A. R. Schalders, cinco, 800$ ; A. Sil-
veira & Comp., uma, 14e$ ; Adelermo Vieira
de Oliveira, uma, 140$ ; Adolpho Pereira
do Figueiredo, ema, 160$ ; Adolpho Ub.,1-
dino Xavier, ci co,l 900$ ; Adol ?lio Xa-
vier Rebello, urra, 140$ ; Alfonso Angla-
da, urna, 160$ ; Affonso de La,mare, duas,
360$; Affonso de Oliveira Alves, uma, 180$;
Alfonso Pinto Guimarães, cinco, 880$;
Affonso Servulo do Souza Guedes, uma, 180$;
Alberto Carneiro, uma, 160$; Dr. Alberto Fi-
gueira, uma, 180,;; Alberto Firmino Machado,
urna, 160$; Alberto Herscher, tres, 430$; Al-
berto Lazaro, cm o, 900$ ; Alberto Moreira
da Silva, uma, lE 0$; Alberto Pitanga, duas,
320$; Alberto Ribeiro Pedroso, 50, 9:000$
Alberto Soares, u na, 140$; Dr. Albino Mo-
reira da Costa Lima, uma, 180$; Alexandre
Lambert de Souza Guimarães, duas, 360$;
Alexandre Duarte' Pinto Coelho, cinco, 700$ ;
Alfredo Alves, una, 80$; Alfredo Antonio
Gestal, urna, 160:;; Alfredo Augusto da Sil-
veira Bittencourt uma, 180$; Alfredo Cae-
tano da Silva Campos, uma, 160$; coronel Al-
fredo Carvalho, una, 160$; Alfredo Coelho da
Rocha, cinco, 300. ; Alfredo Coelho da Silva,
uma, 160$ ; Alf .edo Eloy, uma, 60$ ; Al-
fredo Joaquim c e Oliveira, uma, 180;
Alfredo José de Freitas, urna, 100$; Dr. Al-
fredo de Miranda, Pacheco, urna, 180$;
Alfredo do Mor to Salgado, uma, 160$
Alfredo Quinteiro, uma, 180$ ; Alfredo
Werneek do Nrscimento, urna, 180$
Alice, menor, filha de D. Maria doCarmo
Vasconce1los,uma,t:0$ ; Alipio Mendes Ribeiro,
uma, 180$ ; Alvaro de Almeida Gama, cinco,
900$ ; Dr.Alva.ro de Castro Graça,cinco, 900$;
Alvaro de Figueiredo, urna 160$ ; Amorico
Corrêa Monteiro, urna 180$; Dr. Amorico
Ludolf, uma, 180,1 ; Dr. Amorico Tavares,
uma, 180$ ; Andrelino Leite Barcellos, uma,
160$ ; Annibal Fer landes Pinheiro,uma, 100$;
Antonio Alfonso dos Santos Pereira, nina,
120$ ; Antonio Avos Loureiro, uma, 160$;

Antonio Alves da Silva, uma, 180$ ; Dr. An-
tonio Antunes de Campos, duas, 30$; Anto-
nio Ayrosa., tres, 510$ ; Antonio Barreira,
uma,180$ ; Antonio Candido do Amaral, uma,
180$; Antonio de Faria Villaça,urna,80$ ; An-
tonio Francisco Pereira, uma, 164 ; Antonio
Francisco da Rocha, seis, 1:080$ ; Antonio
Joaquim Alves Nogueira,uma, 160$; Antonio
Joaquim Lopes, troe, 480$; Antonio Joaquim
Machado Junior,uma, 180$ ; Antonio Joaquim
Tslendes,uma,160$ ; Antonio Joaquim do Souza
Barbeito,urna,160$ ; Antonio José Bastos,uma,
140$; Dr. Antonio José de Castro, duas, 360$;
Antonio José Corrêa da Costa, Ires, 540$; An-
tonio José Ferreira, tres, 480$; Antonio José
Gabino, urna, 180$; Antonio Jocé Gomes Ifian-
dão Junior, cinco, 900$; Antonio Luiz Ferrei-
ra, uma, 180$; Antonio Marinho Falcão, treg,
180$; Antonio do Oliveira Bastos, uma, 180$;
Antonio de Oliveira Castro, cinco, 900$; An-
tonio Paulo de Mello Barreto Filho, cinco,
800$; Antonio Pereira da Cunha, uma, 180$;
Antonio Pereira de Souza Junior, uma, 140$;
Antonio Pimenta Guimarães, uma, /60$; An-
tonio Pinto Ferreira Morado, uma, 160$; An-
tonio Pinto Mendes, 14, 2:520$; Antonio Pin-
to Mendes Junior, seis, 1:800$; Antonio Paia-
copio Duarte, duas,320$; Antonio Reis Lopes,
duas, 320$; Antonio Ricardo dos Santos, cin-
co, 900$; Antonio de Souza Barbeito, urna,
160$; Antonio Tertuliano dos Santos, uma,
80$; Dr. Antonio Valentim da Costa Maga-
lhães, uma, 160$; Antonio Vianna Gonçalves
Fraga, uma, 180$; Antonio Winter, troe,
480$; Argemiro Moreira de Carvalho, uma,
60$; Arlindo José de Mello, uma, 160$ ; Ar-
mindo José Gomes Brandão, cinco, 900$
Kastrup, urna, 160$; Arthur Porto, quatro,
720$; Arthur Rosa, troe, 510$; Artlitir Valia.
uma, 100$; Alamalpa Vidigal, uma, 160$; Au-
gusto Alberto Machado, uma, 160$ ; Augusto
Alexandre dos Santos Lobo, uma, 160$; Augus-
to Ales Portella Filho, uma, 180$; Augusto
Barbosa da Cruz, uma, 180$ ; Augusto José
Narciso Rodrigues, urna, 180$ ; Antonio Lu-
dolf, uma, 180$ ; Augusto da Silva Machado,
uma, 180$; Banco Spoativo, cinco, 800$ ; Dr.
Benjamin Franklin de Alencar Lima, duas,
360$ ; Bento Ferreira dos Santos, unia, 180$;
Bento de Mello, urna, 180$ ; Bento Ribeiro,
uma, 140$; Bernardo Corrêa. da Cunha, uma,
80$; Bernardo Pereira do Castro, troe, 540$;
Bernardo Xavier Rebello, urna, 140$; Caetano
Ferreira Alves /gordinho, 20, 3:600$; Can-
dido Cardoso de Souza, uma, 180$; Candido
da Rocha Paranhos, 2.3, 3:680$; Candido da
Silva Braga, urna, 160$; Carlos Alberto Ma-
chado, uma, 160$; Carlos de Almeida Gon-
zaga, duas, 360$ ; Carlos Antonio Machado,
uma, 180$; Or. Carlos Augusto do Nascimento,
Silva, urna, 160$; Carlos Augusto Naylor,
cinco, 800$; Carlos P. do Sampaio Vianna,
duas, 320$; Carlos Pimentel Junior, uma,
160$; Carlos Placido Teixeira, troe, 540$;
Carlos Rolrigues Baptista, uma, 180$; Carlos •
da Silva Gusmão, uma, 180$; Ccsario Antonio
Ferreira Junior, tres, 540$; Chevalier Juleso
Spede.r, urna, 140$; Clemente de Oliveira Ra-
mos, uma, 40$; Damas° Pereira, uma, 140$;
Deocleciano da Costa Dona, uma, 160$; Diogo..
do Magalhães Fonseca, urna, 100$; Domingos
de Castro Peixoto, duas, 324; Domingos de
Castro Peixoto Junior, uma, 160$; Domingos
José Dias Pereira, cinco, 900$; Domingos Luiz
da Motta., cinco, 600$; E. da Fonseca o Silva,
troe, 540; E. Gambaro, unia, 180$; Eduardo
Ernesto Midosi, cinco, 000$; Eduardo Garcia,
uma, 180$: Eduardo José Alves Coutinho,
uma, 180$; Edua,r3o Moraes Evangelista,uma,
160$; Eduardo Pereira Lima, uma, 160$;
Elesbão \Verme& do Nascimento, uma, 184;
Emalo Falk, uma, 120$; Emitia Mondut,euas,
200$; Ernesto Francisco Machado Aguiar,uma,
184; Ernesto da Silva Camarinho,unia, 180$;
Estevão de Araujo Marques, duas, 360$
Enrico de Araujo, uma, 180$; Enrico Ernesto
de Lemos, urna, 184 ; Feliciano G. Pires,uma,
100$ ; Felippo Schrnidt, uma, 180$; Fernando
João de Araujo Palias, uma, 180.3; Fernando
da Rocha Miranda, uma, 160$; Firmino
Faustino Gonçalves, uma, 164 ; Francisco
Alves Bastos, uma, 40$ ; Francisco Antonio
da Silva, seis, 1:080$ ; Francisco Augusto do

o
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.Lima Franco, uma, 160$; Francisco Fernan-
des Guimarãos, unia, 180; Francisco de

„Góes, duas, 360$; Francisco José Dias Vianna,
uma, 180$; Francisco José Ferreira, Lyrio,
uma. 180r° e Francisco Manoel de Freitas
Dantas, urna, 180$ ;Francisco Mendes Leita,o,
cinco, poo$ ; Francisco Pacheco de Oliveira,
urna, 160$;Francisco do Paula Pereira, Unia,
180 ; Francisco Pereira da atara, duas,
360$; Francisco Pereira da Silveira, urna,
16 ;Francisco Pinto de Moraes, 011130, 800$;

...Francisco Vieira da aleito, urna, 180$; riall-
timo Xavier do Amaral Natto, uma, 160$
-Frederico Carlos da, Costa Brito, duas, 240.;
Frederico de Freitas Sampaio, tres, 540$;
•Prederica de Moraes, uma, 100$; Frederico
•ahtaidt, trea 540$; Fructuoso Josa Fernan-
des, cinco, 9c0; Dr. Geminiarro Brazil d
O. Góes, quatro, 720$; Gariesio Ribeiao, urna,
140$; Geovani Morsa uma, 180$; Geraldo
Pecai, duas, 280$; Godorredo Couto, uma,
.160$; Guilherme Armando Isensée, duas,

80$; Guilherme José Gonçalves, duas, 360;
.Gustavo Braga, 20, 3:600$; Gustavo Valia,
duas, 280$; Henrique de Albuquerque Diniz,
uma, 1 60$; Henriqua da Costa Pereira
Braga, uma, 180$; Henrique da Cunha Porto,
urna. 160$; Henrique Eugenio de Oliveira
-Alliniz, duas, 320$ ; Henrique Josó ao Arnorim,
urna, 120$; Henrique Joe3é do Rosario, urna,
180$; Henrique) J•sé de Santas, urna, 100$:
Henrique Joppert, uma, 180; Dr. Henrique
Lagden, duas, 300$; Herculano do Freitas,
duas, 360$; Hermano achloback, unia, 1414;
Ilermenegildo das Santos Latio, uma, 100$
lionorina, menor, filha de Antonio Tertuliano
dos Bantos, urna, 80$; Iloaario Augusto
de Souza Brandão, uma, 1 00$; Horaolo
aluandola de Lemos, urna, 104; Ilaracio It.
de Vasaancellos,. uma, 100$; 'girado Ferroara
Guimarães, unia, 180$; J. Guimarães, urna,
180$; Jacintho M. da Nascimento, cita, 1:410$;
Jacques de Oliveira Campos, uma, 100$;
Dr. Jayne Pomo &leio Biliar, uma, 180,;
João Alfredo da Rocha Moreira, uma, 160.. ;
João Antonio Coalho, urna, 60$; João Antonfa
de Castro Campas, cinco, 900$; João Augusto
da Costa Braga, uma, 180$; João Aydano da
Costa Imbuseiro, urna, 100$; João Baptista
Leite, duas, 320$; João Riese:dura Alen,
uma, 180$; João Cabral de Oliveira, ires,
540$; João . Coodairo da Oaaaa, duas, 300$;
JOU) Dorningues Pereira.. nata ma; jaela
Falia de Souza, unia, 18aa; Jola Fernandes,
uma, 180$; João Farreara Watins, urna.,
140$; João Ferrcira. Soares, tres, 480$;
João Firmo de Vas.coricallos Meuezos, uma,
180$; Dr. Joio Francisco Pestana, seis, 720$;
Jobra Garcia de Almeida, uma, 120$; João
Gouçalves Ferroz, urna, 140$; João José Pe-
reira, uma, 100a; João Mula da Silva Junior,
ires, 300$; -Lã° Melei ros da Silva, uma, 180$;
João Mendes a a Gosta. )Tarques, dum, 300$;
João Pedreira do Coutto Feroaz .1 na 	 urna,

o 180$; João Pedro Fausto de Alcantara, urna,
160$; João Palro M ijoulte, duas, 33aa; João

%Pio da Fonseca, Ma, M$ ; João Rodrigues
da Motta Teixeira, um:, 180; João Soares
Finto,. uma, 12r$ ; João Teixeira Pinto,

...uma 180; Joaquim Custodio Moreira Porto.
Tuna, 180$; Joaquim Domingos de Souza e
Silva, cinco, 3003; Dr Joaquim Fausto de
Souza. Guimarães, -u rna, 180ea; Joaquim Fere
na,ndes do Sá., umn.,1203; Joaquim da Fraltas
Marques, urna, 180$; Joaquim Guirnarleas,
urna 180$; Joaquim 11. Balforte, uma, 180$;

'Joaquim Joea Fernanders, tras, 514; Joaquim
José de Oliveira, duas, 320$; Joaquim José
de .Sonza Guimarães, cinco, 700$; Joaquim
Leite de Castro, seis, 1:08a$; Joaquim Luiz

- dos Santos Lobo, doas, 360$; Joaquim dos
Santas .Paranhos, lima, 180$; Joaquim de
Siqueira Neto, uma, 18a$; Joaquim Teixeira
ea Cnnha Basais. uma, 160; Joaquim F.
de Aquino Cabral, 20, J:000$; Joa-
quim . Vicente da. Silva, uma, 160$;
Joaquim Xavier Estavas, duas, 320$; Jorge
Rayfonsrd, uma, 180$; José do Almeida Serra,
uma, 140$; José Alves da Silva, nove, 1:260$;
José Alves Vieira de Lima, uma, 180$; José
de Armai°, alma, 60$; Dr. José Arthur de
Murineill, urna, 180; JOSO de Azavodo Daria,
Uguy160$ ; José Baptista Castellaos, urna,

" 160$; José Cardoso de Figueiredo, duas,
360$ ; José Carlos Duarte, ires, 400$; José
Carlos Machado do Almeida, urna, 16 ; José
Carvalho da Souza, urna, 160; José Caris-
tavão dos Santos, uma, 180$.; José Carlos
alarbosa, duas, 304 ; Jas,é Fernandes Bastos,
urna. 180$; José Francisco do Oliveira, asna,
180$ ;Joaquim do Moraes Valha unia,
180$; José *Joronyma Teixeira Valeaça Ju-
nior, duas, 360$; José Julio Pereira da Silva,
sete, 1:260$ ; José Luiz Bulhões Pedialra,
urna, 18 1 4; José Manoel .Migues, uma*, 160;
José Manoel Nuues de Oliveira, unia,
180$ ; José Maria Alves Coelho, uma, 140;
José Maria da Gosta, cinco, 7.0 r ; José
Maria Gomes Braga, uma, 160$; José
Maria de Souza, urna, 180$; José
Maria Nilo; duas, 300$r José alatheuà Fer-
reira, uma, 100$; José Narciso Abreu Soares,
cinco, 900$; José Paulo Mello Barreto, doas;
360$; Dr. José Rodrigues Azevedo Pinheiro,
uma,180$;José de Sá Osóriaauna,160a; José de
SOMO Costa,uma,160a; José Viceate de Castro,
uma,160$; José Vieira de Carvalho,urna,140$;
Julio de Li ma, u rna,150$;Jullo Soares da Silva,
uma, 140$; Justiniano do Figueiredo Rocha,
uma,1603;justino José de Miranda,urna,180$;
Leo aol do N o ronh ;tal uas,330$; Le v is Jo nes,
140.aa Lino Casal Martinez, urna, 180r; Lucio
View-arrima, I80$;Luilo vico Mendes,s&s,1 :080a;
Lula Antonio d.e Freitas Sabino, uma, l80a;
Dr. Luiz de Areanallma,180$; Luiz Mysio doa
Reisouna,,160$; Luiz Ferreira do Moura Brito,
tres,484; Lua Fortunato de Britoares, 540.t;
Luiz Ferreira Villalba Alvitra urna, 180$; Luiz
Maxwell Bastos, troe., 540$; Luiz dos Santos
Afilicto,uma. 100$ ; Luiz da Silva Otiveica.na
niorat ina,100$; ei.P.O.Porto Junierau , Rioa; I
Manoel de Almeida, uma, 18 ,• $; Manoel Alvos
Vieira Lima, uma, 180$ ; Manoel Antonio
Araa,s unia, 180$; alanoal Antonio Ignacio,
urna, 1603 ; Manoel Birbosa Pereira Borges,
duas, 360$ ; Manoel Boaventura da Silva,
tres, 540$ : Manoel Bras Albernaz, uma,
180$; Manoel Corrêa da Silva, urna, 180$;
Manoel da Cunha Lobo Souto Maior seis,900$;
Manoel Dias da Cruz Lima, tres, 51)4 ; Ma-
noel Dorningues de Si Rego, cinco, 900$; Ma-
noel Fe rreira de Miranda, cinco, 304 ; Ma-
noel Ferreira Plahanços, uma, 160$; Manoel
Ferreira do Queiroz, urna, 100$; Manoel Flo-
riano Corrêa de Brito, uma. 1n$ ; Mamei
Guimn rilan, 45, 8100$; Manoel Gusmão, urna,
160a ; Manoel Joaquim Mendes, unat,'18r$
M alool Maria Baldam, uma, 180$; Manoel
Martins Ramos Junior, urna, 161$ ; Manoel
Monteiro Vieira, quatro, 720$; Manoel Mou-
tinho,urna,180$;Manoel Pedro da Cunha,urna,
180$; Manoel Pinto de Almeida, uma, 100$:
Marmel Ribai ro Bern ard ta, ma,109$; Manoel
Rodrigues Brhta.urna, 140$; Manoel dos San-
tos laonor, duasaaaa; Manoel da Silva Ca;g..

neiro, ui
'

na 1l3; Manoot Vicente R il;e1r0 Ju-
nior, duas, 3:30$;ala.noel Vieira Braga, cinco,
910$; Marcellino Condido Cordeiro Diasaqua-
tro, 700; Marca; Antonio dos Reis, tres,300$;
Marcos Thomaz da Costa e Sá, uma, 180$;
Marcos Tifo Leito de Castro, cinca 930$;
D. Maria do Carmo Vasconcellos, uma, 804;
Mariano amacio Bittencourt, cinco, 000$;
Mano de sã. Rego, Uma, 180$; Martins do
Amaral, (infra, 720$; Maximiano .Pereira
Monteiro, tres, 540$; Miguel Cardoso, uma,
18a$; Narciso Barbosa da Silva, urna, 144,;
NO0 Montozuma, unia, 160$; Oetaviano Mar-
condes, uma, 100$; °atavio Filgueiras, urna,
180$; Olympio Cunha, urna, 140a; Oscar de
Abreu Sampaio, uma, 180$; IV. Oscar Pinto,
Ires, 500$; Dr. Pantaleão José da Costa e
Souza, -uma, 160$a Paulino Dias Fernandes,
uma, 180$; Pautam Dias Pimenta, urna, 16
Paulino Francisco Paes Barreto, uma, 180
Pa,ulino José Soares Ribeiro,uma, 180$; Pedro
de Atalaiara Pinto, uma,140$; Pedro Augusto
Cordeiro Dias, ama, 160$; Pedro Cardoso,
urna, 100$; Pedro José Monteiro, uma, 40$;
Pedro José de Oliveira, duas, 360$; Pedro
Lazzarine, uma, 160$; Pedro Luiz Demoro, 10,
7:800$; Pedro Luiz Soares de Souza, duas,
360$; aedro de Oliveira Vitali°, uma, 180$;
Pompilio Caldeira, tres, 360$; Quirino da
Costa Araujo, uma, 180$;• Raul Pragas° de
Mendonça, uma, 180$; Raul de Sampaio Vian-

na, duas, 280$; Rodolpboe Menor, filho da
Aritordo Tertuliano dos Santos, uma, 80$1
Rodadpho Ridger, uma, 180$; D. Rosa Pinheiro
Marcónders, uma, 140$; Dr. &libo Eloy
vim Pessoa, unia, 180$; Salino Ignació No-
gueira da Gama, urna, 180$; Sartmel Mattos,
uma, 180$; Saturnino Miranda, uma, 180$ ;
Svbastião Fernamles Andrade e Silva, duas,
.240$; Sebastião Guillobel, uma, 180$; Seralim
Alves Véo, uma, 100$; D. Silvina de Oliveira,
urna, 120$; Theodorico Birbosa de Magalhães
Castro, 10; 1:800$; Thoodulo de Moraes,uma,
160$ ; Theotonio Santiago Theodoro de Miran-
da, uma, 160$; Thomaz Heusse, urna, 140$,
Thanié Figueira, uma; 1€.0$ ; Tito José do
Mello, uma, 180$; Tristão Pio dps Santos,
urna, 180$; Vicente Ferreira de Paiva, uma,
180$; Vicente do Paula Bastos, cinco, octa$ ;
Vicente Pereira de Castro Paranhos, duas,
80$; Vistos' Assis Silveira, abico, 004;
Victor Julio de Oliveiraainco, 900$; Verissimo
Caetano Manias, uma, 180$900. EM cumpri-
mento do despacho supra se passou o
presente) edital, por cuja taór 'são no-
tificados os accionistas mencionados da Sa-
ciedade Anouarna TuraClab para, dentro 'dá
ir.izo de 30 dias que correrã da data da pri-
mara publicação deste, effectuarern o paga-
ma% de suas entradas, em aramo o o jura
ea'ripulado, sob pena da serem as suas acaaes
venasa em publico leilão por sua conta
risco o o mais na !cama, da leL Para constar
mandei passar o presente e mais doas de
igual teor que seno publicados 10 vezeá du-
rante 30 dias na Diario O fficial .43 110 Jornal
do Cnumercio, e uai delias afixado no legar
publico do costume pelo parteiro dos auclito-
rios que da assim o haver cumprido lavrará
a competente certidão. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 20 de 'setembro de 1893.
E eu Francace Baleia de Anilaria Corte
Real, escrivão*, o escreva—Sul-ardor A. ItInnis
Barreto de Araytto.

PARTE COMERCIAL

amara gyndie,a1
CURSO OFFICIAL DO CADIMO

Praças 90 dia d vista
S.olre Londres	 10 5/8 10 318

IP	 Nair 914 940	 ,
2,	 Hamburgo 	 1.127 1.141
»	 naifa 	 — 000
»	 Portugal 	 — 462
a	 N3Va York 	 _ 4.882

CURSO DOS FUNDOS PUBLICO3 E l'A-RTICUDARICS

Apelices
Apolices germes, 5 ea, 	 	 1:010$000

Bancos
Banco da Republica, l a serie 	 	 129$000
Dito Rural Hypothecario, P s 	 	 195000

Dcbenturcs
Doba Léopoldina, 6 1/2 (1„ 	 	 115$000

,S'oberastos

Vendedor 	
	

221390
Comprador..... ....... 	 222;200

-
Rio de Janeiro, 3 ae autuar° de i893.--

.r. Claudio da	 eyediea.

. cir..; /N-rro Ceeltra/ ato lara.zil
Iferc.,-41ork.s entradas no dia 2 de outubro

dcIS03 :,as

Café 	  

ec's O, 3 ,*5', Diogo, Central o

Desde 1 Ao raot

340.992	 301.707 kiloga.
Carvão vegetal. 50.600 97.590
Fumo 	 8.200 18.400	 a
Queijos 	 5.800 6.900
Toucinho 	 10.800 21.200	 s.
Diversas 	 15.900 30.800	 v.
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